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EM ANEXO
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0 20/10/2021
DATA DO DEPÓSITO

200 ESTADUAL

3200121349482

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

0804382-87.2019.815.0181
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

19/10/2021
DATA DA GUIA

2747632
N° DA GUIA

GUARABIRA  4 VARA CIVEL/CRIMIN.
ORGÃO/VARA

RÉU 6457,88
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

JOSEFA MARIA CLEMENTINO TERCEIRA Fisica 03586908466
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

21BCB44DD9B4935B
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS

Num. 50460911 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 26/10/2021 14:42:29
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21102614422825300000047863622
Número do documento: 21102614422825300000047863622



 

Cálculo de atualização monetária 

Voltar    Versão para Impressão 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 4.725,00 

Indexador e metodologia de cálculo IPCA-E (IBGE) - Calculado pelo critério mês cheio. 

Período da correção Maio/2017 a Agosto/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 1188 dias 1,104934 

Percentual correspondente 1188 dias 10,493419 % 

Valor corrigido para 01/08/2020 (=) R$ 5.220,81 

Sub Total (=) R$ 5.220,81 

Valor total (=) R$ 5.220,81 

 

Cálculo de atualização monetária 

Voltar    Versão para Impressão 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 5.220,81 

Indexador e metodologia de cálculo 
SELIC ACUMULADO MENSAL (% a.m.) - Calculado pelo critério 

mês cheio. 

Período da correção Julho/2020 a Setembro/2021 

Honorários (%) 20 % 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 427 dias 1,030793 

Percentual correspondente 427 dias 3,079301 % 

Valor corrigido para 01/09/2021 (=) R$ 5.381,57 

Sub Total (=) R$ 5.381,57 

Honorários (20%) (+) R$ 1.076,31 

Valor total (=) R$ 6.457,88 
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0 20/10/2021
DATA DO DEPÓSITO

200 ESTADUAL

3200121349482

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

0804382-87.2019.815.0181
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

19/10/2021
DATA DA GUIA

2747632
N° DA GUIA

GUARABIRA  4 VARA CIVEL/CRIMIN.
ORGÃO/VARA

RÉU 6457,88
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

JOSEFA MARIA CLEMENTINO TERCEIRA Fisica 03586908466
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

21BCB44DD9B4935B
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4º VARA MISTA DA COMARCA DE GUARABIRA/PB

 

 

Processo n.º 08043828720198150181

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, 
previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus 
advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe 
promove ISAIAS CLEMENTINO BARBOSA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem 
respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada do Comprovante de Pagamento da 
liquidação.
 

Assim, pugna a ré pela intimação da parte autora nos termos do art. 
526, §1º, NCPC, havendo extinção com a concordância expressa ou em sendo ultrapassado o 
prazo de 05 dias sem manifestação, deverá ser extinta a execução nos termos do art. 526, §3º 
c/c 924, II, NCPC.
 

Por fim, que seja observado exclusivamente o nome do advogado 
SUELIO MOREIRA TORRES  15477/PB, para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das 
mesmas.

Termos em que,

Pede Juntada.

GUARABIRA, 22 de outubro de 2021.

João Barbosa
OAB/PB 4246-A

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB

 

 
 

 

~
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Ciência da Sentença de ID 47943119.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA PARAÍBA

4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE GUARABIRA

 

COTA

MM. Juiz,

O Ministério Público da Paraíba, por sua Promotora de Justiça signatária, ratifica o inteiro teor
do Parecer de ID. nº 47839052, datado do dia 30/08/2021.

Guarabira/PB, data e assinatura eletrônicas.

Andréa Bezerra Pequeno de Alustau

4ª Promotora de Justiça
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 Poder Judiciário  da Paraíba
4ª Vara Mista de Guarabira

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0804382-87.2019.8.15.0181
[Seguro]
REPRESENTANTE: SEVERINO CASCIANO BARBOSA, JOSEFA MARIA CLEMENTINO TERCEIRAAUTOR: I. C. B.
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

SENTENÇA

 

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. REJEIÇÃO.

 

Vistos, etc.

 

, já qualificada nos autos, apresentou , aduzindo,Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT embargos de declaração
em síntese, que houve omissão no  embargado. Ao final, requer o acolhimento dos embargos, para fins de suprir a alegadadecisum

omissão.

O embargado não apresentou manifestação.

 

 

É o que importa relatar. Decido.

Embora o embargante tenha alegado a existência de vício em face da não intervenção do Ministério Público, o que possivelmente
ocasionaria nulidade dos atos processuais, a representante do , intimada para manifestação, opinou pela inexistência deParquet

prejuízo ao menor demandante. Assim, entendo que não que se falar em qualquer nulidade.

Acerca do vício em relação à procuração anexada aos autos, verifico que a parte autora juntou procuração outorgada pelo
demandante, com as assinaturas dos seus genitores (na condição de assistentes). Assim, entendo que restou regularizada a
representação processual do autor, inexistindo prejuízo processual às partes.

No que tange aos índices de atualização monetária e aos juros moratórios estipulados na sentença, entendo que inexiste omissão.
Na verdade, o promovido pretende rediscutir o julgado, o que é inviável em sede de embargos de declaração.
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,  os embargos declaratórios, diante da ausência de omissão, contradição, obscuridade ou erro materialPor todo o exposto rejeito
na sentença embargada.

 

Publicado e registrado eletronicamente. Intimem-se.

 

Guarabira/PB, datado e assinado eletronicamente.

 

JUIZ(A) DE DIREITO

 

 

Num. 47943119 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ALIRIO MACIEL LIMA DE BRITO - 31/08/2021 19:58:27
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21083119582670500000045519635
Número do documento: 21083119582670500000045519635



 

MINISTÉRIO PÚBLICO DA PARAÍBA

4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE GUARABIRA

 

Processo nº: : 0804382-87.2019.8.15.0181    

Referência: Ação Sumária de Cobrança (DPVAT)     

Requerente: Isaías Clementino Barbosa

 

 

 

Trata-se de Ação Sumária de Cobrança (DPVAT) proposta pelo menor

púbere Isaías Clementino Barbosa, representado por seus genitores, visando o pagamento referente a

indenização por invalidez total do seguro DPVAT.

 

Dessume-se dos autos, que o menor sofreu acidente de trânsito em

18/05/2017, quando contava com 13 anos de idade, o qual lhe causou invalidez permanente, requerendo a

condenação da promovida ao apagamento de indenização no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
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Após o prosseguimento regular do feito com apresentação de Contestação

pela promovida, foi designada audiência de conciliação, ocasião em que não houve acordo entre as partes.

Impugnação apresentada pelo autor.

Vale ressaltar que após realização de perícia médica, apenas a parte autora

se manifestou acerca do laudo pericial.

Sentença exarada no ID: 44004971, fls.1/3, julgando procedente, em parte, o

pedido requerido na inicial, condenando a promovida a pagar à parte autora a quantia de R$ 4.725,00

(quatro mil setecentos e vinte e cinco reais).

A parte promovida atravessou embargos de declaração pela omissão da

ausência do Ministério Público, alegando ainda equívoco no cálculo da correção monetária, requerendo,

ainda, que a parte autora seja intimada para sanear vício contido na procuração.

Devidamente intimada, a parte autora apresentou procuração assinada pelos

representantes e pelo menor, que já conta com mais de 16 anos de idade, ID:46176066, fls.1.

 

É o brevíssimo relato. Opina-se.

 

Atuando como parte, não se pode falar em ausência do Ministério Público no

processo. Já na qualidade de fiscal da ordem jurídica, caso o Ministério Público não seja intimado a

intervir, poderá ser considerado nulo o processo.

 

Registre-se que o processo poderá ser considerado nulo, mas nem sempre isso

ocorrerá, pois mesmo na hipótese de não ocorrer intimação do órgão do Ministério Público para intervir

nas causas especificadas no art. 178 do CPC, a nulidade só poderá ser decretada depois que o Ministério

Público for efetivamente intimado e se manifestar sobre a existência ou inexistência de prejuízo (art. 279,

§ 2º).
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Vejamos o entendimento jurisprudencial:

 

“[...] a jurisprudência desta corte já assentou entendimento no sentido de que

a ausência de intimação do Ministério Público, por si só, não enseja a

decretação de nulidade do julgado, a não ser que se demonstre o efetivo

prejuízo para as partes ou para a apuração da verdade substancial da

controvérsia jurídica, à luz do . Atéprincípio pas de nullités sans grief

mesmo nas hipóteses em que a intervenção do Parquet é obrigatória, como

no presente caso em que envolve interesse de incapaz, seria necessária a

demonstração de prejuízo deste para que se reconheça a nulidade

processual’ (Trecho de acórdão proferido no REsp 818.978/ES, de relatoria

do Min. Mauro Campbell, j. 09.08.2011).

 

 

Embora a lei prescreva expressamente que a nulidade por falta de intimação

do Ministério Público só será declarada se a decisão tiver sido contrária aos interesses pelos quais ele e

chamado a intervir, não se anula processo onde foi o incapaz vitorioso, por falta de intimação do

Ministério Público. Verificado, a posteriori, que o Ministério Público não foi intimado, este o será para

dizer se houve ou não prejuízo, sendo respeitado o parecer respectivo (art. 279, § 2º).

, apesar da sentença embargada ter julgado a pretensão autoralIn casu

parcialmente procedente, entende o Parquet que não houve prejuízo ao menor, diante da quantia em que

foi a promovida condenada a pagar, qual seja, R$ 4.725,00 (quatro mil setecentos e vinte e cinco reais),

portanto, abarcando quase que integralmente o pedido autoral (94,5%).

 

Diante do exposto, não havendo prejuízo ao interesse do menor,  esteopina

Órgão ministerial, através de sua representante, pelo normal prosseguimento do feito.
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Guarabira, data e assinatura eletrônicas.

 

 

ANDRÉA BEZERRA PEQUENO DE ALUSTAU

4ª Promotora de Justiça 
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Vistos, etc.

Conforme determinado no ID n. 44686584, conceda-se vista dos autos ao MP, em especial, para pronunciamento acerca de
eventual prejuízo decorrente da não intimação do Parquet para acompanhamento da demanda (CPC, art. 279, § 2º). Prazo de 5
(cinco) dias.

Após, conclusos para sentença.

Cumpra-se.

Guarabira/PB, datado e assinado eletronicamente.

JUIZ(A) DE DIREITO
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CERTIDÃO

Certifico que por meio do presente expediente intimo a parte embargada para, no prazo de 5 (cinco) dias, se
pronunciar sobre os embargos de declaração.

Guarabira, 27 de julho de 2021

 

MAURICEIA FELIX DE FARIAS BRONZEADO
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Manifestação no ID retro.

Num. 46247145 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MARCOS EDSON DE AQUINO - 26/07/2021 18:02:32
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21072618023164600000043938370
Número do documento: 21072618023164600000043938370



 

!MM. JUÍZ

1. A parte autora anexa, como determinado por Vossa Excelência, 
.instrumento procuratório assinado pelo autor e seus genitores

2. É como , respeitosamentese manifesta perante Vossa Excelência
!
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Vistos, etc.

Concedo o prazo de 5 (cinco) dias requerido no ID n. 46126306.

Intime-se.

Guarabira/PB, datado e assinado eletronicamente.

JUIZ(A) DE DIREITO
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!MM. JUIZ

1. A parte autora requer a , paradilação do prazo, por 5 (cinco) dias
cumprir a diligência determinada por Vossa Excelência.

2. É como requer perante Vossa Excelência, respeitosamente
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Ciência da Sentença de ID 44004971.
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Vistos, etc.

Considerando que o autor, atualmente, é maior de 16 (dezesseis) anos (menor púbere), intime-se o advogado que subscreveu a
inicial para, no prazo de 15 (quinze) dias, juntar procuração outorgada pelo demandante. O instrumento procuratório deve estar
assinado pelo demandante e por seus genitores (na condição de assistentes).

Após, intime-se a parte embargada para, no prazo de 5 (cinco) dias, se pronunciar sobre os embargos de declaração.

Após, conceda-se vista dos autos ao MP para pronunciamento, em especial, acerca de eventual prejuízo decorrente da não
intimação do Parquet para acompanhamento da demanda (CPC, art. 279, § 2º).

Cumpra-se.

Guarabira/PB, datado e assinado eletronicamente.

KÁTIA DANIELA DE ARAUJO 

JUÍZA DE DIREITO EM EXERCÍCIO CUMULATIVO
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Poder Judiciário da Paraíba

4ª Vara Mista de Guarabira 

Rua Solon de Lucena, 55, s/n, Centro, GUARABIRA - PB - CEP: 58200-000

 

Número do Processo:   0804382-87.2019.8 .15 .0181
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ S e g u r o ]
Polo ativo:  REPRESENTANTE: SEVERINO CASCIANO BARBOSA, JOSEFA MARIA
C L E M E N T I N O  T E R C E I R A A U T O R :  I .  C .  B .
Polo passivo: REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que os Embargos de Declaração foram apresentados no prazo legal.

GUARABIRA, 14 de junho de 2021
MAURICEIA FELIX DE FARIAS BRONZEADO
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EM ANEXO
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2747632‐ C3/ 2020‐03249/ INVALIDEZ/DAMS 

  

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO . VARA MISTA DA COMARCA DE GUARABIRA/PB 

  

  

Processo n.º 08043828720198150181 

  

SEGURADORA  LIDER  DOS  CONSORCIOS  DO  SEGURO  DPVAT  S.A,  já  devidamente  qualificadas  nos  autos  do 
processo em epígrafe, por meio de seus advogados que esta subscreve, vem à presença de V. Excelência, nos 
autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT promovida por ISAIAS CLEMENTINO BARBOSA, opor 

  

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Ante os fundamentos a seguir: 

  

DA SÍNTESE DOS FATOS E DA OMISSÃO  

DA AUSENCIA DE INTERVENCAO DO MP 

Com a mais a respeitosa vênia, assim o fazendo, afigura‐se a v. decisão omissa em pontos essenciais, 
justificando o cabimento dos presentes Embargos de Declaração, a fim de que essa V. Exa. decida‐os e 
confira os efeitos integrativos ao respeitável decisum. 

Frisa‐se que na d. sentença exarada, verifica‐se grave OMISSÃO, que devem ser supridas ou sanadas 
por meio dos presentes embargos, sendo certo que o recurso não objetiva rediscutir a matéria, mas 
afastar os vícios constatados no julgado. 

Com todo o respeito, a Embargante informa que nos casos em que há interesses de incapazes sendo 
discutido em determinada demanda, deve ser intimado o Ministério Público, órgão fiscalizador da Lei, 
para que se pronuncie sobre a necessidade de sua intervenção. 

Cumpre  informar,  no  caso  dos  autos,  o  autor  é menor,  e  figura  como  autor  na  presente  demanda, 
figurando  como  representante,  seus  genitores,  contudo,  em  que  pese  tenha  haja  o  pedido  de 
intimação do MP na peça de bloqueio, não se observa menção a este respeito na sentença prolatada. 

Urge ressaltar, a necessidade da prática deste ato, de intimação do MP, não por uma faculdade, mas 
um comando imposto pelo Código de Processo Civil, que traz inclusive, quando ausente tal intimação, 
uma possibilidade do reconhecimento de uma nulidade. 

Ante o exposto e da patente necessidade de intimação do Ministério Público para fins de atender ao 
disposto  nos  artigos  178,  II  c/c  279  do  CPC,  requer  seja  verificada  a  omissão  informada  e  a 
consequente intimação do Parquet para acompanhar o feito. 
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DOS CONSECTARIOS LEGAIS 

Sem adentrar ao mérito da sentença, informa a V. Exa. que constou na parte dispositiva desta o seguinte: 

 

Com  a  mais  a  respeitosa  vênia,  assim  o  fazendo,  afigura‐se  a  v.  decisão  omissa  em  pontos  essenciais, 
justificando o cabimento dos presentes Embargos de Declaração, a fim de que essa V. Exa. decida‐os e confira os 
efeitos integrativos ao respeitável decisum. 

Frisa‐se que na d. sentença exarada, verifica‐se grave OMISSÃO, que devem ser supridas ou sanadas por meio 
dos  presentes  embargos,  sendo  certo  que  o  recurso  não  objetiva  rediscutir  a matéria, mas  afastar  os  vícios 
constatados no julgado. 

Verifica se que o I. Magistrado condenou a Seguradora ao pagamento da indenização, ocorre que ao explicar os 

consectários legais V. Exa determinou o termo inicial para a correção monetária a data do sinistro e os juros pela 

taxa SELIC desde a citação porém foi omisso em relação ao marco final da correção monetária. 

Ocorre que a taxa SELIC e completa, ou seja, já possui juros e correção embutidos. 

ASSIM ENTENDE A EMBARGANTE QUE O CÁLCULO CORRETO DEVERIA SER: SOBRE O VALOR CONDENATÓRIO 

INCIDIRÁ  CORREÇÃO MONETÁRIA  DESDE O  EVENTO DANOSO  ATÉ  A  CITAÇÃO,  PELO  IPCA‐E, MOMENTO  A 

PARTIR DO QUAL PASSARÁ A INCIDIR JUNTAMENTE COM OS JUROS DE MORA, APLICANDO‐SE UNICAMENTE 

A TAXA SELIC. 

Neste  ponto,  requer  seja  verificada  a  omissão  informada,  devendo‐se  esclarecer  como  devera  realizado  o 

cálculo. 

DA IRREGULARIDADE DA PROCURAÇÃO ACOSTADA AOS AUTOS 

Verifica‐se que o instrumento de mandato outorgado ao advogado da parte Autora, violando a regra esculpida 

no art. 104 do CPC, haja vista a irregularidade na representação processual, pois a parte autora é menor e está 

sendo  representada,  contudo  a  procuração  não  possui  o  nome  do  menor,  bem  como  não  menciona  a 

representação. Vejamos: 
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Dessa  feita,  com o  fito de evitar maiores prejuízos aos  litigantes, necessário  se  faz a  intimação da parte para 

sanar o vício contido no presente caderno processual. 

A  intimação  para  sanar  tal  vício  se  faz  mister,  pois  no  caso  dos  autos,  é  indubitável  que  a  ausência  de 

 procuração válida não produz nenhum efeito legal aos atos processuais, sendo estes considerados inexistentes. 

Assim, requer a Vossa Excelência se digne intimar a parte autora para sanar o vício contido no instrumento 

procuratório. 

 

CONCLUSÃO 

São essas as razões pelas quais a embargante confia, espera e requer sejam acolhidos e providos os presentes 
Embargos Declaratórios, enfrentado o ponto OMISSO, qual seja o marco  inicial para a contagem dos  juros de 
mora,  conferido  efeitos  integrativos  para  o  fim  de  prover  integralmente,  tudo  por  ser  medida  de  direito  e 
irretorquível JUSTIÇA! 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
GUARABIRA, 9 de junho de 2021. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PB 4246‐A 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 ‐ OAB/PB 
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Segue sentença.
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO ESTADUAL

4.ª  VARA DA COMARCA DE GUARABIRA

S E N T E N Ç A

Proc.  n .  0804382-87.2019.8 .15.0181

Promovente:  I sa ías  C lement ino  Barbosa

Promovido(a):  Seguradora  L íde r  dos  Consórc ios  do Seguro DPVAT S/A

COBRANÇA.  DPVAT.  ACIDENTE  DE  TRÂNSITO.  INVALIDEZ

PERMANENTE  PARCIAL  INCOMPLETA.  COMPROVAÇÃO.

PROCEDÊNCIA  PARCIAL  DA  PRETENSÃO  DA  PARTE

AUTORA. 

Vistos,  etc.  

 Trata- se  de  Ação  de  Cobrança  a ju i zada  por  Isaías

Clement ino  Barbosa ,  menor  representado  por  seus  gen i to res ,  todos

qua l i f i cados nos  autos ,  contra  a  Seguradora  L íder  dos  Consórcios  do

Seguro  DPVAT  S/A ,  também  ident i f i cada  no  encar te  processua l ,

aduz indo,  em  s íntese,  que  so f reu  ac idente  de  trâns i to ,  o  qua l  lhe  causou

inva l idez  permanente;  ao  f ina l ,  requer  a  condenação  da  promovida  ao

pagamento  de  inden i zação  no  va lor  de  R$ 5 .000,00  (c inco  mi l  rea i s) .

Juntou  documentos.

A  demandada  apresentou  contes tação,  ocas ião  em  que

pugnou pe la  improcedênc ia  da  pre tensão do autor .

Des ignada  aud iênc ia  de  conc i l i ação,  não  houve  aco rdo  entre

as  partes .

O autor  apresentou impugnação.

Rea l i zada  per í c ia  médica,  apenas  a  parte  auto ra  se

pronunc iou  ace rca  do  laudo  per i c ia l .

É o que importa  re latar.  Decido.

De  in íc io ,  reje ito  a  pre l iminar  de  fa l ta  de  in te resse  de  ag i r

em  face  de  suposta  ausênc ia  de  requer imento  admin i s t ra t i vo  do  seguro,

po i s  o  autor  comprovou  que  protoco lou,  em  agênc ia  dos  Corre ios ,

requ i r imento  de  concessão  do  seguro  DPVAT  (ID  n.  27265052) .  Ademais ,

1
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o  própr io  promov ido  juntou  cóp ia  do  proced imento  admin is trat ivo  no  ID

n.  34040980.

Reje ito ,  a inda ,  a  p re l iminar  de  fa l ta  de  in teresse  processua l

em  face  da  ausênc ia  de  documentação  re fe rente  ao  DAMS,  po is  es ta  se

confunde com o mér i to  da  demanda.

O presente  fe i to  comporta  ju lgamento  antec ipado  (NCPC,  a rt .

355,  I ) ,  po is  as  p rovas  acostadas  aos  autos  já  são  suf i c ientes  para  o

ju lgamento  da  causa,  sendo  desnecessár ia ,  por tanto ,  ma ior  d i l ação

probatór ia .

Reg i s t ro  que  a documentação anexado aos  autos  demonst ra  a

ex i s tênc ia  de  nexo de causa l i dade .

In fe re-se  do  encar te  processua l  que  a  par te  promovente,

dev ido  a  ac idente  de  t râns i to ,  so f reu  inva l i dez  permanente  parc ia l

incomple ta  com  pre ju í zos  func iona is  de  repercussão  média ,  dev ido  à

lesão  no  membro  infer ior  direi to ,  confo rme  comprova  o  l audo  ID  n.

40728847.

Nesse  contexto ,  a  parte  autora  tem  d i re i to  à  inden i zação

or iunda  do  seguro  DPVAT,  no  percentua l  d i sc r iminado  na  tabe la  aba ixo

(c f .  Tabe l a  Anexa  à  Le i  n .  6 .194 /74) ,  ca l cu lado  sobre  o  va lo r  máximo

prev is to  em  re fer ida  norma,  combinado,  a inda ,  com  a  redução

proporc iona l  à  sua perda  de  mobi l i dade  média ,  conforme prescreve o  ar t .

3.º ,  §  1.º ,  I I  da  Le i  n .  6.194/74.

LESÃO
PERCENTUAL

SOBRE O VALOR MÁXIMO
INDENIZÁVEL (R$ 13.500,00)
(cf. Tabela Anexa à Lei n. 6.194/74)

VALOR
INDENIZÁVEL

(em relação à perda
anatômica/funcional)

REDUÇÃO PROPORCIONAL
EM RAZÃO DA
REPERCUSSÃO

(Lei n. 6.194/74, art. 3.º, § 1.º,
II)

VALOR CALCULADO
APÓS A REDUÇÃO
PROPORCIONAL

Membro inferior 70% R$ 9.450,00 50% / Média R$ 4.725,00

TOTAL R$ 4,725,00

Ass im  sendo,  o (a)  promovente  faz  jus  ao  receb imento  de

inden i zação  no  va lor  de  R$  4 .725,00  (quatro  mi l  se tecentos  e  v inte  e

c inco  rea is) .

De  out ro  lado ,  d iante  da  ausênc ia  de  v í c io  formal  e ,  a inda,

em  face  do  pr inc íp io  da  proporc iona l i dade ,  é  cons t i tuc iona l  a  no rma  que

f ixou  o  va lor  da  inden i zação  no  caso  de  inva l i dez  permanente  parc ia l

incomple ta  (Le i  n .  6 .194/74,  a rt .  3 . º ,  §  1 .º ,  I I ) .  Nesse  sent ido,  Súmula

n.  474/STJ.

Po r  f im,  en tendo  que  não  tem  pert inênc ia  o  ped ido  de

condenação  da  parte  promov ida  ao  ressarc imento  das  despesas  de

ass is tênc ia  médica  e  sup lementares  (DAMS),  po is  a  parte  demandante

não  apresentou  a  documentação  necessár ia  para  comprovar  as  a legadas

despesas .

Por  todo  o  exposto,  ju lgo  procedente,  em  parte,  o

pedido  requerido  na  in ic ial  e ,  em  consequênc ia ,  condeno  a  promovida
a  pagar  à  parte  autora  a  quant ia  de  R$ 4 .725,00  (quat ro  mi l  se tecentos  e

v inte  e  c inco  rea is) ,  com  correção  monetár ia  pe lo  IPCA-E,  a  contar  da
data  do  s in i s t ro  (Le i  n .  6 .194/74,  ar t .  5 . º ,  §  1.º) ,  e  juros  moratór ios

pe la  taxa  Se l i c ,  desde  a  c i tação,  na  fo rma  do  ar t .  406  do  CC  ( "EXECUÇÃO
DE  SENTENÇA.  TAXA  DE  JUROS.  NOVO  CÓDIGO CIVIL .  VIOLAÇÃO  À  COISA

2
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JULGADA.  INEXISTÊNCIA.  ART.  406  DO NOVO CÓDIGO CIVIL.  TAXA SELIC.
1.  Não  há  v io lação  à  co isa  ju lgada  e  à  norma  do  ar t .  406  do  novo  Código

Civ i l ,  quando  o  t í tu lo  jud ic ia l  exequendo,  exarado  em  momento  anter ior
ao  CC/2002,  f i xa  os  juros  de  mora  em  0,5%  ao  mês  e ,  na  execução  do

ju lgado,  determina-se  a  inc idênc ia  de  juros  prev i s tos  nos  termos  da  le i
nova.  2 .  Atualmente,  a  taxa  dos  juros  moratór ios  a  que  se  refere  o

refer ido  disposit ivo  [  art .  406  do  CC/2002 ]  é  a  taxa  referencia l  do
Sistema  Especial  de  Liquidação  e  Custódia  -  SELIC,  por  ser  e la  a

que incide  como juros  moratór ios  dos  tr ibutos  federais  (arts .  13  da
Lei  9.065/95,  84  da  Le i  8.981/95,  39,  §  4º,  da  Lei  9.250/95,  61,  §

3º,  da  Lei  9.430/96 e  30  da  Lei  10.522/02)'  (EREsp  727.842,  DJ  de
20/11/08)"  (REsp  1.102.552/CE,  Rel .  Min.  Teori  Albino  Zavascki ,

suje ito  ao  regime  do  art .  543-C  do  CPC,  pendente  de  publ icação) .
Todav ia ,  não  houve  recurso  da  par te  in te ressada  para  preva lece r  ta l

entend imento.  3.  Recurso  Espec ia l  não  prov ido.  (REsp  1111119/PR,  Re l .
M in i s t ro  LUIS  FELIPE  SALOMÃO,  Re l .  p/  Acórdão  Min i s t ro  MAURO

CAMPBELL  MARQUES,  CORTE  ESPECIAL ,  ju lgado  em  02/06/2010,  DJe
02/09/2010) " .

 A  parte  autora  deca iu  de  par te  mín ima  de  sua  pretensão.

Portanto ,  condeno  o  promov ido  ao  pagamento  das  cus tas  processua is ,

a lém  de  honorár ios  de  sucumbênc ia ,  os  qua is  arb i t ro  em  20%  (v inte  por

cento)  do  va lo r  atua l i zado  da  condenação .

 Pub l i cada  e  reg is trada  e le tron icamente .  Int imem-se.

Havendo  recurso,  in t ime-se  a  parte  recor r ida  para

apresentar  suas  cont rar razões;  Caso  se ja  in te rpos ta  ape lação  ades iva ,

in t ime-se  o  recor rente  para  se  pronunc ia r  em  qu inze  d ias  (§  2º ,  ar t .

1.010 CPC/2015);  Após ,  com ou sem respos ta ,  subam os autos  ao  Egrég io

Tr ibuna l  de  Just i ça.

Após  o  t râns i to  em  ju lgado  e  mant ida  a  sentença,  in t ime-se

a  par te  auto ra  para  requere r  a  execução  do  ju lgado  no  prazo  de  10  (dez)

d ias .  Em caso de  iné rc ia ,  a rqu ivem-se  os  autos .

Cumpra-se.

Guarab i ra/PB,  datado  e  ass inado  e le t ron i camente.

JUIZ(A)  DE DIREITO

3
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MM(a). Juiz(a)!

 

As partes autoras, , SEVERINO CASCIANO BARBOSA E OUTROS vem, por
seu advogado, abaixo identificado, em atendimento ao vosso r. despacho de expediente ID
41412303,  que  ao  de ID 40728847.INFORMAR nada tem a opor Laudo Pericial

Guarabira/PB, .data e assinatura eletrônicas
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Poder Judiciário da Paraíba

4ª Vara Mista de Guarabira 

Rua Solon de Lucena, 55, s/n, Centro, GUARABIRA - PB - CEP: 58200-000

 

Número do Processo:   0804382-87.2019.8 .15 .0181
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ S e g u r o ]
Polo ativo:  REPRESENTANTE: SEVERINO CASCIANO BARBOSA, JOSEFA MARIA
C L E M E N T I N O  T E R C E I R A A U T O R :  I .  C .  B .
Polo passivo: REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que encaminhei o alvará retro ao Banco do Brasil através do e-mail do cartório.

GUARABIRA, 6 de abril de 2021
MAURICEIA FELIX DE FARIAS BRONZEADO
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CONTA JUDICIAL N. 800124538628

                                  Colar aqui a imagem (print) do depósito judicial a ser resgatado.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE GUARABIRA
Juízo do(a) 4ª Vara Mista de Guarabira
Rua Solon de Lucena, 55, s/n, Centro, GUARABIRA - PB - CEP: 58200-000

Tel.: ( ) ; e-mail: 

Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

     v.1.00

 
ALVARA JUDICIAL Nº 168 /2021

PROCESSO Nº 0804382-87.2019.8.15.0181
 

 

O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) KATIA DANIELA DE ARAÚJO, Juiz(a) de Direito do 4ª Vara

Mista de Guarabira, no uso de suas atribuições legais, conforme despacho/sentença de Id 39427597, proferido nos

autos do processo acima referenciado, AUTORIZA o BANCO DO BRASIL, pelo presente alvará, a PAGAR ao(à) Sr(a). 
JANIO DANTAS GUALBERTO - CPF: 691.234.894-72 , a quantia de R$ 200,00 (Duzentos reais), acrescida de juros e
correção monetária, que se encontra depositada nessa instituição financeira, referente a guia que segue abaixo, a título de
honorários periciais, mediante crédito na conta bancária a seguir identificada:

: BANCO DO BRASILNUMERO E NOME DO BANCO

: 1885-6NUMERO DA AGÊNCIA

NÚMERO DA CONTA: 15005-3

 

Deve a aludida instituição financeira proceder em conformidade com a legislação em vigor, dispensada a
apresentação de via impressa deste alvará com assinatura física do Juiz, devendo ser verificada a autenticidade desta
ordem judicial através do sítio " ", bastando, parahttps://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
tanto, ser fornecido o código numérico que se encontra no rodapé deste documento (código de barras). O QUE
CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Dado e passado nesta cidade de GUARABIRA-PB, e emitido em 6 de abril
de 2021. O presente documento foi redigido pelo(a) servidor(a) MAURICEIA FELIX DE FARIAS BRONZEADO e
assinado eletronicamente pelo(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) de Direito abaixo discriminado(a).

KATIA DANIELA DE ARAÚJO
Juiz(a) de Direito

1- Havendo coincidência do número do processo, do CPF e do nome da parte beneficiária, eventual divergência em relação ao órgão jurisdicional (juizado) no

campo “Órgão/Vara”, deverá ser considerada mera irregularidade que não impedirá a liberação do alvará;
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2- O presente alvará somente será válido se enviado através do e-mail institucional oficial da unidade judiciária, conforme relação disponíbilizada ao

Banco do Brasil, em observância aos termos do Ato da Presidência nº 38/2019.
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EM ANEXO
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0 23/03/2021
DATA DO DEPÓSITO

200 ESTADUAL

800124538628

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

0804382-87.2019.815.0181
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

22/03/2021
DATA DA GUIA

2747632
N° DA GUIA

GUARABIRA  4 VARA CIVEL/CRIMIN.
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

JOSEFA MARIA CLEMENTINO TERCEIRA Fisica 03586908466
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

E4D1F6D12981573F
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2747632- C3/ 2020-03249/ INVALIDEZ/DAMS

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO 1 VARA MISTA DA COMARCA DE GUARABIRA/PB

 

 

Processo n.º 08043828720198150181

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ISAIAS CLEMENTINO BARBOSA, em trâmite perante este 
Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO 
DE PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo 
Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

GUARABIRA, 25 de março de 2021.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

 

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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           C E R T I D Ã O

 

Certifico e dou fé que intimo a parte promovida para cumprimento do despacho ID

39427597, item 6.
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

4ª Vara Mista de Guarabira

PROCESSO Nº   0804382-87.2019.8.15.0181

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Seguro]

REPRESENTANTE: SEVERINO CASCIANO BARBOSA, JOSEFA MARIA CLEMENTINO
TERCEIRAAUTOR: I. C. B.
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

CERTIDÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTO

 

Certifico e dou fé que, nesta data, faço JUNTADA aos presentes autos do(s) documento(s) em anexo.

 

4ª Vara Mista de Guarabira-Pb, 17 de março de 2021.

 

 

 MAURICEIA FELIX DE FARIAS BRONZEADO

Chefe de Cartório
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

4ª Vara Mista de Guarabira

PROCESSO Nº   0804382-87.2019.8.15.0181

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Seguro]

REPRESENTANTE: SEVERINO CASCIANO BARBOSA, JOSEFA MARIA CLEMENTINO
TERCEIRAAUTOR: I. C. B.
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

CERTIDÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTO

 

Certifico e dou fé que, nesta data, faço JUNTADA aos presentes autos do(s) documento(s) em anexo
(LAUDO PERICIAL).

 

4ª Vara Mista de Guarabira-Pb, 16 de março de 2021.

 

 

 MAURICEIA FELIX DE FARIAS BRONZEADO

Chefe de Cartório
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Ciência da Decisão de ID 39427597.
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CERTIDAO

 

, que me dirigi ao respectivo endereço do mandado, por várias vezes, ali sendo,  aCertifico INTIMEI
parte , para os termos do despacho transcrito, a(o) qual após ouvirSEVERINO CASCIANO BARBOSA
a leitura do mandado, exarou seu ciente e aceitou cópias que lhes ofereci. número para contato (83)

Assim sendo, devolvo o presente mandado ao cartório competente, para seus devidos fins.99949-2659

O referido é verdade e dou fé.

Guarabira, 22 de Fevereiro de 2021

João Dantas Ribeiro Filho

Oficial de Justiça

Mat. 127.288.8
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4ª Vara Mista de Guarabira
Rua Solon de Lucena, 55, s/n, Centro, GUARABIRA - PB - CEP: 58200-000

GUARABIRA
( )

Nº do processo: 0804382-87.2019.8.15.0181
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s): [Seguro]

Autor: Nome: SEVERINO CASCIANO BARBOSA
Endereço: SÍTIO CARRASCO, S/N, ZONA RURAL, GUARABIRA - PB - CEP: 58200-000
Nome: ISAIAS CLEMENTINO BARBOSA
Endereço: SÍTIO CARRASCO, S/N, ZONA RURAL, GUARABIRA - PB - CEP: 58200-000
Nome: JOSEFA MARIA CLEMENTINO TERCEIRA
Endereço: SÍTIO CARRASCO, S/N, ZONA RURAL, GUARABIRA - PB - CEP: 58200-000

Réu: Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, - de 58 ao fim - lado par, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ -
CEP: 20031-205

MANDADO DE INTIMAÇÃO
(AUTOR)

O MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Mista de Guarabira manda ao oficial de justiça que, em cumprimento a
este

Nome: ISAIAS CLEMENTINO BARBOSA representado por SEVERINO CASCIANO BARBOSA
Endereço: SÍTIO CARRASCO, S/N, ZONA RURAL, GUARABIRA - PB - CEP: 58200-000

para comparecer na , localizada na Av. Getúlio Vargas, 126, centro – João Pessoa/PB, próximo a Lagoa, para a CLINOR
realização de PERÍCIA devendo apresentar o presente mandado e todos osdesignada para o dia 16/03/2021, às 08:50h, 
documentos necessários para a realização do referido ato.

GUARABIRA, em 18 de fevereiro de 2021.

De ordem, MAURICEIA FELIX DE FARIAS BRONZEADO 
Mat.
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0804382-87.2019.8.15.0181

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

[Seguro]

 

 

CERTIDÃO

Certifico, em cumprimento ao despacho contido no ID 39427597, que fica nomeado o Dr. Jânio Dantas Gualberto, CRM 4382,
médico perito, CPF: 691.234.894-72, para realização da perícia deferida nos autos. Certifico ainda, que entrei em contato
telefônico com referido perito, tendo ficado  , localizada na Av. Getúliodesignado o dia 16/03/2021, às 08:50h, na CLINOR
Vargas, 126, centro – João Pessoa/PB, próximo a Lagoa. Certifico, ainda, que faço juntada do currículo do mesmo. Por ser
expressão de verdade, dou fé.

 

18 de fevereiro de 2021
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Vistos, etc.

1.Defiro o pedido de produção de prova pericial. Portanto, à escrivania para nomear médico perito, o qual exercerá o encargo
independentemente de termo de compromisso, devendo o perito responder a seguinte quesitação:  A parte autora está acometidaa)
de invalidez permanente devido a acidente de trânsito?;  Em sendo afirmativa a resposta, a invalidez permanente é total oub)
parcial?; Em caso de invalidez permanente parcial, esta é completa ou incompleta?  Restando constatada a invalidezc) d)
permanente parcial incompleta, a perda anatômica ou funcional foi de repercussão intensa, média, leve, ou residual (Lei n.
6.194/74, art. 3º, § 1º, II).

2.Designe-se data e horário para realização da prova pericial mencionada acima.

3.Intime-se o perito para o cumprimento do disposto no art. 465, § 2º, II e III, do NCPC.

4.Intimem-se as partes e seus procuradores sobre a data e o local de realização da perícia; bem como, para que, no prazo comum
de 15 (quinze) dias, indiquem assistentes técnicos (informando telefone e e-mail para contato do respectivo assistente técnico) e
formulem quesitos.

5.O laudo pericial deverá ser entregue em cartório no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da perícia.

6.Em face do item “1.3” da cláusula primeira do Convênio n. 15/2014, firmado entre o TJ/PB e a Seguradora Líder dos
Consórcios do Seguro DPVAT S/A, intime-se a promovida para, no prazo de 10 (dez) dias, efetuar o depósito judicial no valor de
R$ 200,00 (duzentos reais), a título de honorários periciais.

7.Apresentado o laudo, providencie a liberação dos honorários periciais e intimem-se as partes para que, no prazo comum de 15
(quinze) dias, se manifestem sobre o resultado, mesma oportunidade em que deverão providenciar a apresentação de seus
pareceres técnicos.

8.Cumpra-se.

9.Dil. Nec.

Guarabira/PB, datado e assinado eletronicamente.

ALÍRIO MACIEL LIMA DE BRITO

JUIZ DE DIREITO
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Manifestação no ID retro.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA
4ª VARA DA COMARCA DE GUARABIRA, ESTADO DA

.PARAÍBA

 

 

 

 

SEVERINO CASCIANO BARBOSA E OUTROS, já suficientemente
qualificados nos autos em referência, vem, tempestiva e
respeitosamente, perante Vossa Excelência, por seu Advogado, em
acato ao vosso r. despacho, oferecer , argumentandoIMPUGNAÇÃO
o que segue.

 

1. As preliminares suscitadas devem ser rejeitadas em razão da 
.ausência de consistência jurídica e/ou de fundamento legal

 

 

2. No mérito, o(s) promovido(s) não trouxe(ram) aos autos qualquer
fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do(a) autor(a). A
contestação faz apenas alegações genéricas, sem apontar
especificamente as questões processuais e fáticas do caso em tela.
Trata-se de uma peça-modelo, que não adentra aos aspectos
intrínsecos do pedido.
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3. O(A) promovente, por seu turno, provou os fatos constitutivos do
seu direito.

 

5. Ex positis, REQUER a procedência da ação, nos termos da exordial.

 

N. TERMOS

P. DEFERIMENTO

 

Guarabira, 11 de fevereiro de 2021.

 

 

__________________

Cláudio G. Cunha

OAB/PB 10751
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Intime-se a parte autora, através do(a) seu(a) advogado(a) para impugnar a contestação,

no prazo legal.
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 Poder Judiciário  da Paraíba
2ª Vara Mista de Guarabira

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0804382-87.2019.8.15.0181

DESPACHO

Vistos, etc.

À impugnação, no prazo legal.

GUARABIRA, 2 de dezembro de 2020.

Juiz(a) de Direito
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AR.
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 Poder Judiciário  da Paraíba
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Cejusc I - Cível - Guarabira - FPL/UEPB
 
 

( )

TERMO DE AUDIÊNCIA EM ANEXO

Processo: 0804382-87.2019.8.15.0181
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Data e hora de realização: 2020-10-09 12:31:23.527
REPRESENTANTE: SEVERINO CASCIANO BARBOSA, JOSEFA MARIA CLEMENTINO TERCEIRAAUTOR: I. C. B.
Advogado do(a) REU: SUELIO MOREIRA TORRES - PB15477
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Núcleo de Conciliação do TJPB Estado da Paraíba
Poder Judiciário

Tribunal de Justiça da Paraíba

Centro Judiciário de Solução de 
Conflitos e Cidadania
Região de Guarabira

ATA DE CONCILIAÇÃO JUDICIAL
AUDIÊNCIA POR VIDEOCONFERÊNCIA

PLATAFORMA CISCO WEBEX
DATA/HORA 09/10/2020  - 11:30H
PROCESSO Nº 0804382-87.2019.8.15.0181
CEJUSC01 DE GUARABIRA/PB
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª VARA DA COMARCA DE GUARABIRA/PB
AÇÃO DE PROCEDIMENTO COMUM
JUIZ(A) DE DIREITO: ANDRESSA TORQUATO SILVA
MEDIADOR(A): JESIEL RODRIGUES DA ROCHA 
CONCILIADORA EM FORMAÇÃO: RAVENA MARIA SOUZA FERREIRA - CPF: 066.127.914-62
CONCILIADORA EM FORMAÇÃO: LENIZA DOS SANTOS BARROS MATOS – CPF 160.967.462-68

PARTES PRESENTES
REQUERENTE: ISAIAS CLEMENTINO BARBOSA (MENOR)
REP. LEGAL: SEVERINO CASCIANO BARBOSA
REP. LEGAL: JOSEFA MARIA CLEMENTINO TERCEIRA
ADVOGADO(A): CLÁUDIO GALDINO DA CUNHA – OAB/PB 10.751
]REQUERIDO(A): SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A
PREPOSTO(A): ANDRÉ LUIZ F. VASCONCELOS SOBRINHO – CPF 062.303.134-56
ADVOGADO(A): SUÉLIO MOREIRA TORRES – OAB/PB 15.477

PARTES AUSENTES
XXXX
_________________________________________________________________________
Aberta  a  audiência,  constatou-se  a  presença  do  advogado  da  parte  autora,  representando  seu
constituinte, cuja procuração tem poderes para tanto, sem objeção da parte promovida. A presença da
parte promovida, representada pelo(a) prepostos(a), acompanhado de advogado(a). Feita a Declaração
de Abertura, atendendo aos princípios da independência, da imparcialidade, da autonomia da vontade,
da confidencialidade, da oralidade, da informalidade e da decisão informada, nos termos do art. 166, do
CPC/2015. Pelo(a) Conciliador(a) foi dito: Realizada a conciliação nos moldes legais, as partes NÃO
realizaram acordo.  Já  consta  contestação  da  parte  promovida  (ID    34040963  )  .  Orientado(a)  pelo(a)
magistrado(a), pelo(a) conciliador(a) foi dito:  Devolva-se os autos ao cartório de origem, para os
devidos fins. Aguarde-se o prazo. A(s) parte(s) presente(s) realizou(aram) a leitura e ratifica(m) os
termos da presente Ata. Ficam dispensadas as assinaturas dos demais participantes, em razão
da  audiência  ter  sido  realizada  de  forma  virtual.  Sendo realizada  a  gravação  o  vídeo  ficará
arquivado neste Cejusc. Nada mais havendo a tratar, fica encerrada a Conciliação/Mediação.

Mediador/Conciliador Judicial
Assinatura eletrônica
 http://lattes.cnpq.br/5218478709860133 

Sua opinião é muito importante para nós. Pesquisa de satisfação no link:
https://conciliar.tjpb.jus.br/pesquisa-de-satisfacao/ 

@cejuscguarabira
O B S E R V A Ç Ã O
O prazo para a contestação é de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será da audiência de conciliação ou de mediação, ou da
última sessão de conciliação, quando a parte não comparecer ou, comparecendo, não houver acordo (Art. 335, inciso I e II, do
CPC/2015). Atenção. Quando o pertinente ao caso, a incidência do prazo em dobro, nos moldes dos art. 180, 183, 186, 229, do
CPC/2015. A ausência de contestação implicará revelia, nos termos do Art. 334, com ressalva ao Art. 345, ambos do CPC/2015,
tudo os autos da ação em epígrafe.
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André Luiz F. Vasconcelos Sobrinho 

062.303.134-56 
0804382-87.2019.8.15.0181 2ª VC de Guarabira-PB 
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2747632- C3/ 2020-03249/ INVALIDEZ/DAMS 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO - CJUS DA COMARCA DE GUARABIRA/PB 

  

Processo: 08043828720198150181 

AUSÊNCIA DE COBERTURA 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 
DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 
grau de invalidez." 

  

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 
de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 
representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 
que lhe promove ISAIAS CLEMENTINO BARBOSA representado por SEVERINO CASCIANO BARBOSA E OUTRA, 
em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 05/09/2017, 
restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 05/09/2017. 

Diferente do que tentar fazer crer a parte autora, não há nos autos qualquer documento conclusivo para 
atestar com veemência o nexo causal do sinistro noticiado com a alegada invalidez. 
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Cumpre esclarecer que em que pese a parte autora realizar requerimento do pagamento REFERENTE AO 
PEDIDO DE DAMS, através da via administrativa, porém, o sinistro foi cancelado por inatividade, haja vista que a 
parte autora não apresentou a documentação necessária para a perfeita regulação do sinistro. I 

NFORMA AINDA A SEGURADORA RÉ, QUE NÃO HOUVE NENHUM PROCESSO ADMINISTRATIVO, REFERENTE 
AO DE INVALIDEZ. 

Não obstante, em qualquer hipótese de acidente, a atitude normal do segurado é procurar a seguradora, para 
que esta regule, primeiramente, o sinistro. Somente em caso de não pagamento, ressarcimento incompleto ou 
de mora, as demandas devem ser ajuizadas.  

Assim, tendo o autor deixado de apresentar a documentação exigida por lei, carecendo o autor de uma 
condição específica do regular exercício do direito de ação, qual seja, interesse de agir. 

Compulsando atentamente aos autos, em nenhum momento foi demonstrado e comprovado de forma 
contundente que a parte autora faz jus ao pleito deduzido na presente demanda, devendo o pleito ser julgado 
extinto em virtude da inocorrência de mora por parte da Ré. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 
contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 
legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 
prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 
mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 
suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 
referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 
subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 
forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 
dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 
antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

 

                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 
inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 
ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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DA AUSÊNCIA DE CAPACIDADE POSTULATÓRIA  

DA PROCURAÇÃO ACOSTADA AOS AUTOS 

Verifica-se que o instrumento de mandato outorgado ao advogado da parte Autora, violando a regra esculpida 
no art. 104 do CPC, haja vista a irregularidade na representação processual, pois a parte autora é menor e está 
sendo representada, contudo a procuração não possui o nome do menor, bem como não menciona a 
representação.  

Dessa feita, com o fito de evitar maiores prejuízos aos litigantes, necessário se faz a intimação da parte para 
sanar o vício contido no presente caderno processual. 

A intimação para sanar tal vício se faz mister, pois no caso dos autos, é indubitável que a ausência de 
 procuração válida não produz nenhum efeito legal aos atos processuais, sendo estes considerados inexistentes. 

Assim sendo, se após determinação judicial para sanar o vício a parte autora permanecer inerte, deverá o 
processo ser extinto sem resolução do mérito de acordo com a regra contida no artigo 485, III, do CPC. 

Assim, requer a Vossa Excelência se digne intimar a parte autora para sanar o vício contido no instrumento 
procuratório, sob pena de indeferimento da inicial. 

 

DA IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO 

Inicialmente cumpre informar que mediante analise dos autos verifica-se que o não há nos autos procuração ou 
substabelecimento outorgando poderes para advogado que assinou eletronicamente a petição inicial. 

Vejamos o entendimento do STJ: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE INSTRUMENTO DE 
PROCURAÇÃO OU SUBSTABELECIMENTO DA ADVOGADA SUBSCRITORA DO RECURSO. 
RECURSO ASSINADO ELETRONICAMENTE. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. 
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 115/STJ. 

1. "A prática eletrônica de ato judicial, na forma da Lei n. 11.419/2006, reclama que o 
titular do certificado digital utilizado possua procuração nos autos, sendo irrelevante 
que na petição esteja ou não grafado o seu nome" (AgRg no REsp1.347.278/RS, Rel. 
Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/6/2013, DJe 
1º/8/2013.). 

2. Nos termos da jurisprudência do STJ, a identificação de quem peticiona nos autos é 
a proveniente do certificado digital, independentemente da assinatura que aparece na 
visualização do arquivo eletrônico. 

3. "A juntada posterior do instrumento de procuração ou substabelecimento não tem o 
condão de sanar o vício contido no recurso manejado, ante a inaplicabilidade dos arts. 
13 e 37 do CPC no âmbito dos recursos excepcionais. Precedentes da Corte Especial e 
da 1ª Seção do STJ" (AgRg no REsp 1.450.269/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/11/2014, DJe 2/12/2014.). 

AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 724.319 – BA (2015/0134460-5) 
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Neste sentido é importante consignar que referido documento é de suma importância a esses autos, eis que, 
para que a representação da parte seja válida é necessária à outorga de mandado. 

Diante do exposto, em face da irregularidade na representação processual da parte autora requer intimação da 
mesma para sanar o vício ora anunciado, sob pena de indeferimento da petição inicial. 

 

DA FALTA DE INTERESSE DE AGIR  

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO REFERENTE AO PEDIDO DE INVALIDEZ 

Ab initio, cumpre esclarecer que em nenhum momento a parte autora requereu o pagamento, através da via 
administrativa, intentando imediatamente na via judicante. 

A atitude de ingressar com ação antes de tentar solucionar a questão pela via administrativa, que é mais célere, 
acarreta aglomeração de processos, como se observa com frequência em nosso Judiciário. 

Vejamos o entendimento do Tribunal de Justiça de Pernambuco: 

“APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL. DPVAT. PRELIMINAR REQUERIMENTO 
ADMINISTRATIVO ACOLHIDA. 

AUSÊNCIA DE CONDIÇÃO DA AÇÃO. INTERESSE DE AGIR. RECURSO PROVIDO. 

- A ausência do prévio requerimento administrativo, requerendo a cobertura 
securitária do DPVAT, configura 

ausência de interesse de agir, a ausência de prévio requerimento administrativo. 

- Extinção do feito sem resolução do mérito, art. 485, IV, do CPC. 

- Em razão do reconhecimento do direito à gratuidade de justiça, cumpre esclarecer 
que a exigibilidade do 

montante relativo aos honorários advocatícios fica suspensa (art. 98, § 3º, do 
CPC/2015). 

- Recurso de apelação provido. 

(Apelação 507283-70007826-52.2012.8.17.0990, Rel. Itabira de Brito Filho, 3ª Câmara 
Cível, julgado em 19/07/2018, DJE 21/08/2018)” 

Resta incontestável a necessidade de requerer o pagamento administrativo antes de ingressar com ação no 
Judiciário, consoante a jurisprudência consolidada no Superior Tribunal de Justiça3. 

Cumpre salientar que recentemente o Supremo Tribunal Federal chegou à conclusão de que a ausência de 
requerimento em sede administrativa nas ações que versam sobre o Seguro Obrigatório DPVAT é motivo para 
extinção do processo por falta de interesse de agir4. 

                                                           
3SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 3ª Turma. AgRg no REsp 936574/SP.  Julgamento: 02/08/2011. “AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SEGURO. 
DPVAT. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. REQUISITO ESSENCIAL PARA CONFIGURAÇÃO DO INTERESSE DE AGIR.” 
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Destaca-se que as sociedades seguradoras não têm o menor propósito de eximir-se de sua obrigação quando 
comprovado que é realmente devida a indenização pleiteada, eis que pagar sinistro regularmente coberto é da 
inerência das suas atividades. 

Vale ressaltar que as vítimas de acidentes de trânsito em todo o Brasil, podem solicitar o seguro DPVAT 
gratuitamente nas agências próprias dos Correios5. Frisa-se que se trata de um procedimento simples e com 
dispensa do auxílio de terceiros. 

Essas ações promovidas pela Seguradora Líder dos consórcios DPVAT visam facilitar o recebimento na via 
administrativa dando acesso célere e efetivo aos acidentados, como também tem como objetivos principais 
evitar a lide e a necessidade de manifestação judiciária sobre o tema.  

Em arrimo à tese aqui exposta, é amplamente sabido que o interesse jurídico manifesta-se na existência da lide. 
A função jurisdicional se exercerá sempre com referência a uma lide que a parte interessada deduz do Estado, 
pedindo uma solução. A existência da lide, do litígio, obviamente está intimamente ligada à pretensão resistida, 
que determina o surgimento do conflito, que é uma das condições da ação. 

Diante disso, impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, pois a existência do litígio constitui 
condição lógica do processo, cabendo ser evidenciado que o cidadão não deve e nem pode, a seu livre arbítrio e 
prazer, acionar a prestação jurisdicional do Estado em conflitos que certamente poderiam ser resolvidos de 
forma consensual e sem a interferência estatal. 

 

 DA FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL 

PENDÊNCIA DOCUMENTAL REFERENTE AO PEDIDO DE DAMS 

O processo deve ser extinto sem conhecimento do mérito, porque não concorre uma das condições da ação: o 
INTERESSE PROCESSUAL. 

Verifica-se que, o autor ingressou com o pedido administrativo, todavia, incorreu em pendência documental, de 
maneira que deixou de sanear tal pendencia, acarretando no cancelamento do sinistro. 

Insta esclarecer que o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro pacificou o tema e conforme o Aviso nº 108/2012 
resta incontestável a necessidade de requerer o pagamento administrativo antes de ingressar com ação no 
Judiciário, vejamos: 

“A prova do requerimento administrativo prévio à seguradora da cobrança da 
cobertura do seguro DPVAT deve ser exigida pelo juiz no exame da petição inicial”. 

No mesmo sentido, se posicionou o Superior Tribunal de Justiça, vejamos: 

“AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SEGURO. DPVAT. REQUERIMENTO 
ADMINISTRATIVO PRÉVIO. REQUISITO ESSENCIAL PARA CONFIGURAÇÃO DO 
INTERESSE DE AGIR.  

Inércia do autor quanto a este pedido. Reversão do entendimento. Impossibilidade. 
Incursão em matéria fático-probatória. Incidência da Súmula 7/STJ. Violação ao 

                                                                                                                                                                                                         
4SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. Plenário. RE 631.240/MG.  Julgamento: 10/11/2014. “RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PRÉVIO 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E INTERESSE EM AGIR.” 

5https://www.dpvatsegurodotransito.com.br/pontos-de-atendimento-autorizados.aspx 
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princípio da inafastabilidade do acesso à Justiça. Impossibilidade de exame por esta 
Corte de Justiça. Matéria atinente à competência do Supremo Tribunal Federal.  

O requerimento administrativo prévio constitui requisito essencial para o ingresso de 
demanda judicial.  

(...) 4. Agravo regimental desprovido” (AgRg no REsp 936574/SP, Terceira Turma, Rel. 
Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, julgamento em 02/08/2011). 

Trata-se de oportunizar à seguradora o pagamento extrajudicial, até porque, o requerimento prévio 
administrativo é requisito essencial para a utilidade da providência jurisdicional, conforme dispõe o art. 5º, § 1º 
da Lei 6.194/74, abaixo transcrito: 

“Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do 
acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou 
não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. 

(...) 

§ 1º A indenização referida neste artigo será paga com base no valor vigente na 
época da ocorrência do sinistro, em cheque nominal aos beneficiários, descontável 
no dia e na praça da sucursal que fizer a liqüidação, no prazo de 30 

(trinta) dias da entrega dos seguintes documentos: (Redação dada pela Lei nº 11.482, 
de 2007)(...)” 

A atitude de ingressar com ação antes de tentar solucionar a questão pela via administrativa, que, frise-se, é 
mais célere, acarreta aglomeração de processos, como se observa com frequência em nosso Judiciário. 

Deste modo, verifica-se que a seguradora só se constitui em mora 30 dias após a entrega de todos os 
documentos legais na esfera administrativa. E, no caso dos autos, o direito de ação nasceria com a recusa do 
pagamento do sinistro na instância administrativa, o que corresponderia ao evento danoso. Como isto nunca 
ocorreu, não tem a parte autoral a necessária legitimidade postulatória. 

Assim, tendo o autor deixado de cumprir as exigências administrativas à indenização que entende devida, 
ingressando com a presente ação sem antes eliminar todas as possibilidades, resta claro que não existe 
interesse na demanda. 

Importante salientar, ademais, que as sociedades seguradoras não têm o menor propósito de eximir-se de sua 
obrigação quando comprovado que é realmente devida a indenização pleiteada, eis que pagar sinistro 
regularmente coberto é da inerência das suas atividades. 

Diante disso, impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, na forma do Art. 485, VI, do CPC, 
pois a existência do litígio constitui condição lógica do processo, cabendo ser evidenciado que o cidadão não 
deve e nem pode, a seu livre arbítrio e prazer, acionar a prestação jurisdicional do Estado em conflitos que 
certamente poderiam ser resolvidos de forma consensual e sem a interferência estatal. 
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DO MÉRITO 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA  

 DAS DIVERGÊNCIAS DE INFORMAÇÕES NO BOLETIM DE OCORRÊNCIA 

 
Conforme dispõe o art. 385, NCPC/15, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de 
depoimento pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 

A RÉ INFORMA A NECESSIDADE DE SER OUVIDA, PESSOALMENTE, A PARTE AUTORA SOBRE OS FATOS 
NARRADOS NA INICIAL, BEM COMO TODA DOCUMENTAÇÃO JUNTADA AOS AUTOS, EM ESPECIAL O BOLETIM DE 
OCORRÊNCIA, HAJA VISTA QUE A NARRATIVA DOS FATOS, NÃO FOI EXPOSTA DE FORMA CLARA, BASTANTE 
GENÉRICA E CONFUSA!  

Perceba ainda Exa., que há divergências quanto a data do alegado acidente e o documento médico acostado aos 
autos sob fls., Num. 27265062 - Pág. 1, visto que este, informou que a vítima foi atendimento em 31/03/2017, 
ou seja, totalmente divergente com a data do acidente informada na inicial. 

Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a autenticidade do Boletim de Ocorrência apresentado aos 
autos, a Ré pugna a este d. Juízo que seja expedido ofício à Delegacia de Polícia na qual fora registrada a 
ocorrência, a fim de que sejam prestados os devidos esclarecimentos pelos responsáveis, sem prejuízo do 
colhimento do depoimento pessoal da autora. 

 

- DA FALTA DE NEXO DE CAUSALIDADE - 

A Lei que regula a indenização pleiteada pela parte Autoral é a Lei n.º 6.194/74, a qual determina que deve 
existir nexo de causalidade e efeito entre a invalidez e o acidente noticiado. 

Em que pese à parte autora ter juntado aos autos documentos médicos e uma comunicação policial unilateral, 
não há elementos capazes de comprovar que a lesão apresentada seja em decorrência do acidente de 
trânsito6.   

Constata-se, pela simples leitura dos documentos acostados aos autos, que os mesmos atestam que inexiste 
nexo causal entre o acidente e a suposta invalidez da vítima, não podendo de forma alguma o i. julgador ficar 
indiferente a estes documentos. 

Como é de sabença não só é necessário, mas obrigatória, a comprovação do nexo entre a ocorrência do dano e 
o fato gerador do mesmo7.  

                                                           
6XSEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). AÇÃO DE COBRANÇA. AFIRMAÇÃO DE INVALIDEZ PERMANENTE. NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE A INVALIDEZ E O 
ACIDENTE. AUSÊNCIA. IMPROCEDÊNCIA RECONHECIDA. RECURSO IMPROVIDO. Constatada pericialmente a ausência de nexo de causalidade entre o 
acidente narrado e a incapacidade apresentada, impossível se apresenta o reconhecimento do direito ao recebimento de qualquer valor a título de seguro 
DPVAT.(TJ-SP - APL: 90000717820118260577 SP 9000071-78.2011.8.26.0577, Relator: Antonio Rigolin, Data de Julgamento: 03/03/2015, 31ª Câmara de 
Direito Privado, Data de Publicação: 03/03/2015) 

7xAPELAÇÃO CÍVEL. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE NEXO CAUSAL DE QUE AS LESÕES SÃO DECORRENTES DE 
ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO OCORRIDO EM 25/12/1992. BOLETIM DE OCORRÊNCIA LAVRADO APENAS EM 12/06/2009, DEZESSETE ANOS APÓS O 
SUPOSTO ACIDENTE. ÔNUS DA PROVA. INCUMBÊNCIA DO AUTOR. ART. 333, I, CPC. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Não há nos autos qualquer 
elemento que comprove que as lesões suportadas pela apelante sejam decorrentes de acidente automobilístico. 2. A requerente sequer trouxe aos autos 
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Portanto, como não há nexo de causalidade entre a invalidez e o suposto acidente noticiado, confia no alto grau 
de competência de Vossa Excelência, sendo certo que a presente demanda deverá ser julgada totalmente 
improcedente, com fundamento no artigo 487, inciso I, da Lei Processual Civil. 

 

DA AUSÊNCIA DE NEXO DE CAUSALIDADE 

ENTRE O SINISTRO NOTICIADO E AS SUPOSTAS DESPESAS COM MEDICAMENTOS 

Imperioso ressaltar que restou-se fragilizada comprovação do nexo de causalidade entre as despesas médicas 
supostamente realizadas e o sinistro noticiado, visto que as respectivas notas fiscais de medicamentos estão 
desacompanhadas de receituário médico, não havendo como afirmar que os procedimentos supostamente 
realizados têm indicação médica para o tipo de lesão acometida pela vítima. 

Desta forma, não há razoabilidade no pagamento de despesas de procedimentos não prescritos ou que 
ultrapassaram o foi determinado pelo médico, além de compra de medicamentos que excedem o que foi 
prescrito como adequado ao tratamento pelo profissional8. 

Com efeito, a alínea ”b”, art. 5º, da lei n.º 6.194/74, nesta parte não alterada pela lei n.º 8.441/92, exige a prova 
das despesas efetuadas para que haja indenização no caso de danos pessoais, conforme a seguir: 

“b) Prova das despesas efetuadas pela vítima com o seu atendimento por hospital, 
ambulatório ou médico assistente e registro da ocorrência no órgão policial 
competente – no caso de danos pessoais” 

É notório que os documentos acostados aos autos pelo Recorrido não demonstram os gastos alegados pelo 
mesmo e acolhidos como verdadeiros pelo Nobre Magistrado. 

PERCEBA EXA., QUE O SUPOSTO DOCUMENTO QUE COMPROVA A SUPOSTA DESPESA MÉDICA, 
ENCONTRA-SE TOTALMENTE ILEGÍVEL, INDECIFRÁVEL E IMPRESTÁVEL, E MAIS, NÃO ESTÁ 
ACOMPANHADA DE UM DOCUMENTO MÉDICO PRESCRICIONAL.   

Assim, analisando detidamente os documentos carreados aos autos, não se pode afirmar a existência do nexo 
causal entre o sinistro noticiado e as supostas despesas com medicamentos9, face à ausência de prescrição 
médica específica e qualquer elemento razoável que permita o pagamento da indenização ora pleiteada. 

                                                                                                                                                                                                         
prova do atendimento hospitalar realizado na data do sinistro, ou ainda, prova do tratamento médico realizado decorrente das lesões alegadas. (TJ-PR 
8967797 PR 896779-7 (Acórdão), Relator: Dartagnan Serpa Sa, Data de Julgamento: 24/05/2012, 9ª Câmara Cível) 

8“ACORDAM os integrantes da Egrégia 2ª Turma Recursal Mista da Comarca da Capital conhecer do recurso por ser tempestivo e, à 
unanimidade de votos, dar-lhe provimento, nos termos do fundamentado voto oral da Relatora a seguir transcrito. [...]. Um tratamento 
fisioterapêutico, complementar que é, deve ser prescrito, indicado por médico, e não há essa indicação nos autos, especialmente para 
se ter a certeza que a terapia realmente enfrentou problema decorrente do acidente. Os próprios recibos são extremamente lacônicos 
porque não dizem nem mesmo a área ou membro tratado, apenas que o serviço foi prestado referente a um acidente automobilístico 
ocorrido em abril de 2011. Não há certeza sequer quanto à sequela do acidente, pois os documentos que trazem essa informação são 
todos resultados de declaração do próprio autor. Caso identificada a lesão de extreme de dúvida, ainda restaria saber se realmente foi 
ela a tratada pelos serviços de fisioterapia pagos pelo autor, pois os recibos não identificam. Apenas dizem que houve pagamento de 
serviço de fisioterapia relativa ao acidente. Nada obsta que o autor se apresenta a um profissional, apresente lesão e diga que foi 
consequência de um acidente, transferindo o respectivo profissional essa informação para o recibo. Por fim, ponto crucial é a falta de 
comprovação de indicação médica para a submissão do promovente à terapia em questão. Realmente assiste razão ao recorrente, não 
há nenhuma prova de nexo de causalidade entre a despesa e o acidente informados. Isto posto, voto pelo provimento do RI e reforma 
da sentença para que o pedido seja julgado improcedente...” (TJPB, 2ª Turma Recursal Mista da Comarca da Capital, Recurso 
Inominado: 3003837-44.2014.815.2001 – 1º Juizado Especial Cível da Capital – Recorrente: BRADESCO COMPANHIA DE SEGUROS ) 
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Por inexistir comprovação do nexo de causalidade, requer que os pedidos sejam julgados improcedentes 
consubstanciados no artigo 487, I do NCPC. 

  

DO TETO INDENIZATÓRIO – DESPESAS MÉDICAS E SUPLEMENTARES – DAMS 

Cumpre esclarecer que a Lei nº 6.194/74, regulamentadora do seguro obrigatório DPVAT, expressamente 
estabelece que o pagamento da indenização securitária se condiciona que as despesas de assistência médica e 
suplementares a serem reembolsadas pelas Seguradoras estejam “devidamente comprovadas” pelas vítimas de 
acidentes. 

Como se observa da citada alínea "c" do art. 3º da Lei n. 6.194/74, a Lei prevê apenas o teto máximo para 
pagamento da indenização, mas não fixa valores a serem ressarcidos. 

Regulamentando a matéria, fora editada a Medida Provisória 340/06 com posterior conversão na Lei 11.482/07, 
a qual estabeleceu o valor do teto indenizatório para DAMS até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais). 

Desta forma, interpretando segundo regra comezinha de hermenêutica onde aduz que “A lei não contém frase 
ou palavra inútil, supérflua ou sem efeito” conclui-se que a expressão “até” delimita o valor da indenização 
neste teto, não havendo possibilidade de estendê-lo. 

 
DA UTILIZAÇÃO DA TABELA REFERENCIAL 

Outro aspecto não menos importante, o artigo 7, § 2º, da referida Lei determina que o CNSP "estabelecerá 
normas para atender ao pagamento das indenizações previstas neste artigo, bem como a forma de sua 
distribuição pelas seguradoras participantes do Consórcio". 

Em sentido mais amplo, o artigo 12 da mesma Lei prevê que "o Conselho Nacional de Seguros Privados expedirá 
normas disciplinadoras e tarifas que atendam ao disposto nesta lei". 

Resta clara, portanto, a intenção do legislador em dar competência ao CNSP para regulamentar as formas de 
pagamentos das indenizações cobertas pelo seguro obrigatório constituído. De outro lado, não há conflito entre 
a Resolução questionada e a Lei n. 6.194/74, que apenas efetua o tabelamento dos preços dos serviços 
prestados como referência para as indenizações. 

Assim, a utilização da tabela referencial de procedimentos e custos médico-hospitalares, divulgada pelo 
Convênio DPVAT, não foi estipulada pelas Seguradoras como um “limite de cobertura” inferior ao estabelecido 
através de Resoluções expedidas pelo Conselho Nacional de Seguros Privados – CNSP, conforme comumente é 
propalado. 

A aludida tabela representa tão somente uma parametrização das despesas a que estão sujeitas as vítimas de 
acidentes, efetuada com vistas à uniformização dos custos médico-hospitalares e ao atendimento dos 

                                                                                                                                                                                                         
9“AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO DE RESPONSABILIDADE CIVIL - DPVAT. REEMBOLSO DE DESPESAS MÉDICAS (DAMS). 
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE O SINISTRO E DE PARTE DAS DESPESAS APRESENTADAS. Referiu o autor 
ter suportado despesas médicas superiores a R$ 2.700,00 em decorrência de acidente de trânsito, ocorrido em 19-08-2012, razão pela 
qual pretende o reembolso a título de DPVAT-DAMS. O recorrente postulou o acréscimo de valores à indenização conferida aos gastos 
com a realização de terapia psicológica. Ausente o nexo de causalidade entre o sinistro e a despesa com o tratamento psicológico a que 
o autor foi submetido, pela ausência de prescrição específica nos autos, decorrentes exclusivamente do acidente, não há fundamento 
para a procedência do pedido feito pelo autor a este título.” SENTENÇA MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. (Recurso Cível Nº 
71004895686, Segunda Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: Vivian Cristina Angonese Spengler, Julgado em 13/08/2014) 
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critérios de razoabilidade e proporcionalidade que devem nortear a aferição e cálculo do valor da 
indenização.  

Ressalte-se que no âmbito de seguro de saúde privado, a utilização das tabelas de preços para os serviços é 
comum a averbação de valores que excedam os do mercado, evitando-se o superfaturamento dos serviços. 

Seguindo tais lineamentos, não se vislumbra motivação para deixar de observar as normas disciplinadoras 
expedidas pelo citado Órgão para o pagamento buscado na presente ação de cobrança. 

Sendo assim, considerando a ausência de documentos nos autos que guardem relação com as hipóteses 
supracitadas, requer a improcedência do pedido, fundamentado no artigo 487, I do CPC. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 
de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 
trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 
para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 
o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 
ao art. 373, I,  CPC10. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 
Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 
ao debate. 

DA IMPOSSIBILIDADE DO JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE 

Inicialmente, cumpre ressaltar que o julgamento antecipado da lide trata-se de uma mera faculdade do 
magistrado e não uma obrigação. 

Além disso, o julgamento antecipado da lide pressupõe a existência de questões de direito ou também de 
mérito quando existirem provas suficientes, pressupostos estes ausentes no caso em tela, em face da produção 
de prova pericial, imprescindível para o deslinde da presente demanda11. 

Neste raciocínio, o julgamento antecipado da lide violaria o princípio constitucional da ampla defesa e do 
contraditório, em razão da necessidade de prova pericial a comprovar a invalidez alegada na inicial a ensejar o 
pagamento da indenização pretendida. 

                                                           
10“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 
INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 
seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 
despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 
decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 
improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 
Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 

11“COBRANÇA - SEGURO DPVAT - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - CERCEAMENTO DE DEFESA CONFIGURADO ALEGAÇÃO DE INVALIDEZ 
PERMANENTE SENTENÇA ANULADA - Tendo em vista o escalonamento dos valores da indenização para a hipótese de invalidez permanente, previsto 
pelo artigo 3º, inciso II da Lei nº 6.194/74, inafastável afigura-se a necessidade de realização da perícia médica, a fim de ser apurada a extensão dos 
danos sofridos pelo demandante e, por consequência, possibilitar o arbitramento da indenização devida - Anula-se a r. sentença, de ofício, para 
prosseguimento do feito.” (TJ-SP - APL: 00075644620128260281 SP 0007564-46.2012.8.26.0281, Relator: José Malerbi, Data de Julgamento: 30/06/2014, 
35ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 30/06/2014) 
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DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

SINISTRO OCORRIDO APÓS A MEDIDA PROVISÓRIA 451/2008 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 
indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 
lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 
total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 
esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 
indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 
lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral12. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 
de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 
invalidez da vítima13. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 
originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 
observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 
percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 
repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 
proporcionalidade do grau de invalidez. 

 
DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 
incidência dos juros a partir da citação14. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 
seja, a partir da propositura da ação15 
                                                           
12RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 
SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 
DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 
11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 
DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 
SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 
proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

13Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 
proporcional ao grau da invalidez.” 

14“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 
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Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 
citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 
os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 
art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 
demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 
do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 
seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 
documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 
da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 
invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 
válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 
limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 
aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 
vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 
o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 
 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 
ou outro sinistro; 
 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de Nº015/2014  firmado entre este Egrégio 
Tribunal e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.   

Assim, após a realização da perícia judicial, requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos 
honorários periciais no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) em até 15 (quinze) dias. 

Por fim, ressalta a necessidade da intervenção do Ministério Público nos casos de interesse de incapazes, sob 
pena de nulidade processual, conforme artigo 178, II c/c art. 279 do Código de Processo Civil.  

                                                                                                                                                                                                         
15art. 1º . (...) 
§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 
encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 
Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono SUELIO 
MOREIRA TORRES inscrito sob o nº 15477 - OAB/PB, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

  

  

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
GUARABIRA, 4 de setembro de 2020. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PB 4246-A 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 - OAB/PB 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 
cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 
por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 
termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 
seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 
cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PB 4246-A, JOÃO PAULO 
RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 
FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 
brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 
advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477/PB, com escritório na Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ 

– CEP: 20010-020 www.joaobarbosaadvass.com.br, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS 
CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move ISAIAS 
CLEMENTINO BARBOSA, em curso perante a - CJUS da comarca de GUARABIRA, nos autos do Processo nº 
08043828720198150181. 

  

Rio de Janeiro, 4 de setembro de 2020. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  
JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  
JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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TABELA DE GRADAÇÃO 

 

  

SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PB 4246-A, JOÃO 
PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE 
MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO 
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DE FREITAS BARBOSA, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com 
reserva de iguais, na pessoa do advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB, com escritório 
na AV. JOAO MACHADO 553, SALA 111 - 1° ANDAR - EDF. PLAZA CENTER, CENTRO - JOAO PESSOA - PB, CEP: 
58013-520, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO 
DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança 
de Seguro DPVAT, que lhe move ISAIAS CLEMENTINO BARBOSA, em curso perante a - CJUS da comarca de 
GUARABIRA, nos autos do Processo nº 08043828720198150181. 

  

Rio de Janeiro, 4 de setembro de 2020. 

  

  

 
JOÃO ALVES BARBOSA - OAB/PB 4246-A 

FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  
JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  
JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Rio de Janeiro, 08 de Janeiro de 2018

Aos Cuidados de:            ISAIAS CLEMENTINO BARBOSA

Nº Sinistro: 3180013599

Vitima: ISAIAS CLEMENTINO BARBOSA

Data do Acidente: 18/05/2017

Cobertura: DAMS

Assunto: AVISO DE SINISTRO

Senhor(a),

Informamos que o seu pedido de reembolso de Despesas de Assistência Médicas e
Suplementares - DAMS foi cadastrado sob o número de sinistro 3180013599.

Esclarecemos que o valor para a cobertura de DAMS é de ATÉ R$ 2.700,00 e que suas despesas
serão analisadas considerando os valores de mercado, conforme legislação vigente.

O prazo para análise do pedido de reembolso é de até 30 dias, a partir do recebimento pela
seguradora de toda a documentação necessária.

Sendo necessários documentos ou informações complementares, o prazo será interrompido. O
prazo de 30 dias recomeça assim que a seguradora receber os documentos ou as informações
complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 08 de Janeiro de 2018

Aos Cuidados de:            SEVERINO CASCIANO BARBOSA

Nº Sinistro: 3180013599

Vitima: ISAIAS CLEMENTINO BARBOSA

Data do Acidente: 18/05/2017

Cobertura: DAMS

Assunto: AVISO DE SINISTRO

Senhor(a),

Informamos que o seu pedido de reembolso de Despesas de Assistência Médicas e
Suplementares - DAMS foi cadastrado sob o número de sinistro 3180013599.

Esclarecemos que o valor para a cobertura de DAMS é de ATÉ R$ 2.700,00 e que suas despesas
serão analisadas considerando os valores de mercado, conforme legislação vigente.

O prazo para análise do pedido de reembolso é de até 30 dias, a partir do recebimento pela
seguradora de toda a documentação necessária.

Sendo necessários documentos ou informações complementares, o prazo será interrompido. O
prazo de 30 dias recomeça assim que a seguradora receber os documentos ou as informações
complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

C
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Rio de Janeiro, 08 de Janeiro de 2018

Aos Cuidados de:             ISAIAS CLEMENTINO BARBOSA

Nº Sinistro: 3180013599

Vitima: ISAIAS CLEMENTINO BARBOSA

Data do Acidente: 18/05/2017

Cobertura: DAMS

Assunto: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no sinistro cadastrado sob o número
3180013599, identificamos a necessidade de regularizar a documentação apresentada,
conforme a seguir:

A documentação deve ser entregue na SEGURADORA LIDER DPVAT - REGULAÇÃO, onde o aviso
de sinistro foi registrado, juntamente com cópia desta correspondência.

O prazo regulamentar de 30 dias para análise do pedido da indenização do Seguro DPVAT foi
interrompido e terá sua contagem reiniciada a partir da entrega da documentação
complementar na seguradora acima indicada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito neste prazo, o seu pedido
de indenização será negado por ausência de comprovação documental. Providencie a
documentação o quanto antes para comprovar o seu direito à indenização do Seguro DPVAT.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Boletim de ocorrência não conclusivo
- Declaração do Proprietário do Veículo
autenticado
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Rio de Janeiro, 08 de Janeiro de 2018

Aos Cuidados de:             SEVERINO CASCIANO BARBOSA

Nº Sinistro: 3180013599

Vitima: ISAIAS CLEMENTINO BARBOSA

Data do Acidente: 18/05/2017

Cobertura: DAMS

Assunto: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no sinistro cadastrado sob o número
3180013599, identificamos a necessidade de regularizar a documentação apresentada,
conforme a seguir:

A documentação deve ser entregue na SEGURADORA LIDER DPVAT - REGULAÇÃO, onde o aviso
de sinistro foi registrado, juntamente com cópia desta correspondência.

O prazo regulamentar de 30 dias para análise do pedido da indenização do Seguro DPVAT foi
interrompido e terá sua contagem reiniciada a partir da entrega da documentação
complementar na seguradora acima indicada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito neste prazo, o seu pedido
de indenização será negado por ausência de comprovação documental. Providencie a
documentação o quanto antes para comprovar o seu direito à indenização do Seguro DPVAT.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Autorização de pagamento não conclusivo
- Boletim de ocorrência não conclusivo
- Declaração do Proprietário do Veículo
autenticado
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Rio de Janeiro, 07 de Julho de 2018

Aos Cuidados de: SEVERINO CASCIANO BARBOSA

Nº Sinistro: 3180013599
Vitima: ISAIAS CLEMENTINO BARBOSA
Data do Acidente: 18/05/2017
Cobertura: DAMS

Assunto: NEGATIVA POR AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOCUMENTAL

Senhor(a),

Até a presente data, não recebemos a documentação complementar solicitada para

prosseguimento da análise do seu pedido de indenização cadastrado sob o sinistro número

3180013599.

Tendo em vista que a pendência não foi sanada no período de 180 dias, informamos que o seu

pedido de indenização foi negado.

Caso deseje dar continuidade ao seu pedido de indenização, procure o ponto de atendimento

onde o seu processo foi aberto para apresentar os documentos complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT

0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em

mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente.
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Rio de Janeiro, 07 de Julho de 2018

Aos Cuidados de: ISAIAS CLEMENTINO BARBOSA

Nº Sinistro: 3180013599
Vitima: ISAIAS CLEMENTINO BARBOSA
Data do Acidente: 18/05/2017
Cobertura: DAMS

Assunto: NEGATIVA POR AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOCUMENTAL

Senhor(a),

Até a presente data, não recebemos a documentação complementar solicitada para

prosseguimento da análise do seu pedido de indenização cadastrado sob o sinistro número

3180013599.

Tendo em vista que a pendência não foi sanada no período de 180 dias, informamos que o seu

pedido de indenização foi negado.

Caso deseje dar continuidade ao seu pedido de indenização, procure o ponto de atendimento

onde o seu processo foi aberto para apresentar os documentos complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT

0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em

mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente.

Seguradora Líder-DPVAT C
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

3ª Coordenadoria do Cejusc de Guarabira

Fórum Augusto de Almeida 

Rua Solon de Lucena, 55 - Centro 

Guarabira/PB - CEP 58200-000

Telefones: (83)3271-3342 # 3271-4308 # 3271-3967

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
AUDIÊNCIA VIRTUAL

3 ª  C o o r d e n a d o r i a  d o  C e j u s c  d e  G u a r a b i r a
P r o c e s s o :  0 8 0 4 3 8 2 - 8 7 . 2 0 1 9 . 8 . 1 5 . 0 1 8 1
C l a s s e  d o  P r o c e s s o :  P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o ( s )  d o  P r o c e s s o :  [ S e g u r o ]
P o l o  a t i v o :  S E V E R I N O  C A S C I A N O  B A R B O S A  e  o u t r o s  ( 2 )
Polo passivo: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, - de 58 ao fim - lado par, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205

            Tendo em vista as medidas temporárias de prevenção ao contágio pelo novo Coronavírus (COVID-19), foram suspensas as
atividades jurisdicionais presenciais a fim de preservar a saúde de magistrados, servidores, colaboradores, advogados,

de jurisdicionados e usuários em geral. No entanto, há necessidade  manter a atividade jurisdicional que é essencial, por esta razão 
desde que sejaaplica-se os princípios da efetividade e celeridade processual para a realização de audiência por videoconferência, 

assegurado condições mínimas para sua continuidade.

1 ) )  D A  A U D I Ê N C I A  V I R T U A L
            Desta forma, de ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito da Vara respectiva, fica CITADO e INTIMADO a parte promovida,
acima qualificada, para,  participar da audiência, acompanhado de Advogado(a), nos termos do Art. 236, §3º, do CPC,  Tipo:
Conciliação Sala: SL Virtual1 Data: 09/10/2020 Hora: 11:30 , que será reduzida a termo. 

                        Eventuais impossibilidades técnicas, que inviabilizem a participação na audiência acima mencionada, deverão ser
informadas até a data do ato, sob pena de incidência do insculpido no Art. 334, § 8º do Código de Processo Civil.

2 )  U T I L I Z A N D O  A  P L A T A F O R M A  C I S C O  W E B E X
            Para participar da referida audiência, aconselha-se, previamente, a instalação do aplicativo Cisco Webex e a utilização de
computador (Desktop), Laptop, Tablet ou Notebooks com webcam e fone de ouvido que possua microfone, para evitar ruídos
externos, mas não sendo possível, é permitida a participação por meio de celular Smartphone com acesso à internet, de preferência
acesso a rede wi-fi ou tenha o seu plano 2G ou superior, ativo.

3 )  E N T R A N D O  N A  S A L A  V I R T U A L
            No dia e horário da referida audiência ou pouco minutos antes (antecedência máxima de 10 minutos),as partes devem
acessar a sala virtual clicando no link abaixo ou poderá copiá-lo e colá-lo na barra de endereço, entrar na página. Na sequência
serão solicitados seu nome e seu e-mail para acesso à plataforma e, a seguir, clique em "Próximo". Concluídas as etapas, basta
clicar em “Entrar na reunião”. Após, basta aguardar, se necessário, a autorização do(a) Organizador para o ingresso na audiência
virtual.

4) LINK DE ACESSO À AUDIÊNCIA VIRTUAL:  
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 https://cnj.webex.com/cnj-pt/j.php?MTID=m36613a5666408c8168b50e77c59a06fe

5) DURANTE A AUDIÊNCIA 
Lembre de alguns pontos interessantes para o sucesso da audiência:
a) apesar de você estar em casa ou outro local de sua conveniência, a audiência é um ato judicial solene e é processualmente
válido. Assim, a educação e a civilidade devem ser sempre lembrados;
b) esteja vestido(a) de maneira adequada e respeitosa;
c) mantenha o microfone desligado para evitar interferência (ecos) e,
d) quando quiser  falar, levante sua mão para percebermos e lhe conceder a palavra.

6) APÓS A AUDIÊNCIA
            Após a audiência, o Conciliador ou o Mediador enviará via sistema Cisco Webex, ou WhatsApp ou e-mail, o termo da
audiência (o documento que fica no processo) em formato PDF.

7 )  S U P O R T E  C E J U S C  V I R T U A L
E-mail: cejuscgba@tjpb.jus.br

A T E N Ç Ã O :
            Segue anexo, cópia da petição inicial. Atente-se a parte passiva aos termos dos artigos adiante. Art. 334, §5º, CPC/2015). 
O prazo para a contestação é de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última
sessão de conciliação, quando a parte não comparecer ou, comparecendo, não houver acordo. Art. 334, §8º, CPC/2015). O réu
poderá ofertar petição com 10 (dez) dias de antecedência contados da data da audiência, para manifestar seu desinteresse na
autocomposição. Art. 335, inciso I e II, do CPC/2015). Quando o pertinente ao caso, a incidência do prazo em dobro, nos moldes
dos art. 180, 183, 186, 229, do CPC/2015. A ausência de contestação implicará revelia, nos termos do Art. 334, com ressalva ao
Art. 345, ambos do CPC/2015. 

Guarabira/PB, 19 de agosto de 2020

SHIRLEANDRO SOARES PACHECO
Servidor Compromissado

OBSERVAÇÃO:

Nos termos da portaria 01/2020 do Cejusc de Guarabira fica registrado o seguinte:

...

Art. 1º. Informar que não será permitida a juntada de qualquer documento por ocasião da sessão de Mediação e Conciliação, nem mesmo atos constitutivos ou Cartas de

Preposição e Procuração/Substabelecimento, devendo ser providenciada a juntada de forma prévia diretamente no sistema.

Art. 2º. Informar que independentemente de constar expressamente da ata de audiência tal advertência, a fluência do prazo para resposta inicia-se a partir da data da

sessão de Mediação/Conciliação infrutífera, nos termos do art. 335, caput, incisos I, II, III, §1º e §2º, do CPC.

Art. 3º. Determinar que não serão consignados requerimentos endereçados ao Juiz no termo de audiência, uma vez que não existe a possibilidade de apreciação imediata.

Parágrafo único: Qualquer requerimento deverá ser feito através de petição por meio eletrônico diretamente no processo.

...

   NOPARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK: https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
CAMPO   INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO: 27264895; 28612177."Número do documento"
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Pode Judiciário do Estado da Paraíba

3ª Coordenadoria do Cejusc de Guarabira

Fórum Augusto de Almeida

Rua Solon de Lucena, 55 - Centro

Guarabira/PB - CEP 58200-000

Telefones: (83)3271-3342 # 3271-4308 # 3271-3967

INTIMAÇÃO POLOS ATIVO(S)
AUDIÊNCIA VIRTUAL

3 ª  C o o r d e n a d o r i a  d o  C e j u s c  d e  G u a r a b i r a
P r o c e s s o : 0804382-87.2019.8.15.0181
C l a s s e  d o  P r o c e s s o : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
A s s u n t o ( s )  d o  P r o c e s s o : [Seguro]
Polo ativo: ISAIAS CLEMENTINO BARBOSA e representantes: SEVERINO CASCIANO BARBOSA e JOSEFA
MARIA CLEMENTINO TERCEIRA. 
Polo passivo: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

            Tendo em vista as medidas temporárias de prevenção ao contágio pelo novo Coronavírus (COVID-19), foram suspensas as
atividades jurisdicionais presenciais a fim de preservar a saúde de magistrados, servidores, colaboradores, advogados,
jurisdicionados e usuários em geral. No entanto, há necessidade de manter a atividade jurisdicional que é essencial, por esta razão
aplica-se os princípios da efetividade e celeridade processual para a realização de audiência por videoconferência, desde que seja
assegurado condições mínimas para sua continuidade.

1) DA AUDIÊNCIA VIRTUAL
                       Desta forma, de ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito da Vara respectiva, nos termos do Art. 236, §3º, do CPC,  fica
readequada a pauta de audiência  por meio da   plataforma videoconferência  . pelo (App Cisco Webex) A(S) PARTE(S)
PROMOVENTE(S), fica(m) INTIMADA(S), através de seu(s)(ua/s) ADVOGADO(A/S), para participar(em) da audiência  Tipo:

,Conciliação Sala: SL Virtual1 Data: 09/10/2020 Hora: 11:30   a qual será reduzida a termo,  devendo os(as) Procuradores(as)
darem ciência aos seus respectivos clientes.

 

dades técnicas, que inviabilizem a participação na audiência acima mencionada, deverão ser                        Eventuais impossibili
informadas até a data do ato, sob pena de incidência do insculpido no Art. 334, § 8º do Código de Processo Civil.

            De ordem do(a) MM Juiz(a) de Direito, ficam a(s) parte(s) e seu(s) advogado(s) ADVERTIDOS que a presente intimação
foi encaminhada, via sistema, exclusivamente ao(s) advogado(s) que se encontrava(m), no momento da expedição, devidamente
cadastrado(s) e validado(s) no PJe/TJPB, conforme disposto na Lei Federal nº 11.419/2006.

                       A eventual ausência de credenciamento resulta na intimação automática apenas do(s)advogado(s) habilitado(s) que
esteja(m) devidamente cadastrado(s) e validado(s) no sistema PJe/TJPB, uma vez que a prática de atos processuais em geral por
meio eletrônico somente é admitida mediante uso de assinatura eletrônica, sendo, portanto, obrigatório o credenciamento prévio
no Poder Judiciário, conforme os Arts. 2º, 5º e 9º da Lei 11.419/2006 c/c Art. 7º da Resolução 185/2013/CNJ.  

2) UTILIZANDO A PLATAFORMA CISCO WEBEX
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            Para participar da referida audiência, aconselha-se, previamente, a instalação do aplicativo Cisco Webex e a utilização de
computador (Desktop), Laptop, Tablet ou Notebooks com webcam e fone de ouvido que possua microfone, para evitar ruídos
externos, mas não sendo possível, é permitida a participação por meio de celular Smartphone com acesso à internet, de preferência
acesso a rede wi-fi ou tenha o seu plano 2G ou superior, ativo.

3) ENTRANDO NA SALA VIRTUAL
            No dia e horário da referida audiência ou pouco minutos antes (antecedência máxima de 10 minutos),as partes devem
acessar a sala virtual clicando no link abaixo ou poderá copiá-lo e colá-lo na barra de endereço, entrar na página, na sequência
serão solicitados seu nome e seu e-mail para acesso à plataforma e, a seguir, clique em "Próximo". Concluídas as etapas, basta
clicar em “Entrar na reunião”. Após, basta aguardar, se necessário, a autorização do(a) Organizador para o ingresso na audiência
virtual.

4) LINK DE ACESSO À AUDIÊNCIA VIRTUAL:   

https://cnj.webex.com/cnj-pt/j.php?MTID=m36613a5666408c8168b50e77c59a06fe

5 )  D U R A N T E  A  A U D I Ê N C I A  
Lembre de alguns pontos interessantes para o sucesso da audiência:
a) apesar de você estar em casa ou outro local de sua conveniência, a audiência é um ato judicial solene e é processualmente
válido. Assim, a educação e a civilidade devem ser sempre lembrados;
b )  e s t e j a  v e s t i d o ( a )  d e  m a n e i r a  a d e q u a d a  e  r e s p e i t o s a ;
c) mantenha o microfone desligado para evitar interferência (eco) e,
d) quando quiser  falar, levante sua mão para percebermos e lhe conceder a palavra.

6 )   A P Ó S  A  A U D I Ê N C I A :
Após a audiência, o Conciliador ou o Mediador enviará via sistema Cisco Webex, ou WhatsApp ou e-mail o termo da audiência (o
documento que fica no processo) em formato PDF.

7 )  S U P O R T E  C E J U S C  V I R T U A L
E-mail: cejuscgba@tjpb.jus.br

Guarabira/PB, 19 de agosto de 2020

 SHIRLEANDRO SOARES PACHECO
Servidor Compromissado

8 )  O B S E R V A Ç Ã O :
Nos termos da  por tar ia  01/2020 do Cejusc  de  Guarabira  f ica  regis t rado o  seguinte :

. . .

Art. 1º. Informar que não será permitida a juntada de qualquer documento por ocasião da sessão de Mediação e Conciliação, nem mesmo atos constitutivos ou Cartas de

Preposição e Procuração/Substabelecimento, devendo ser providenciada a juntada de forma prévia diretamente no sistema.

Art. 2º. Informar que independentemente de constar expressamente da ata de audiência tal advertência, a fluência do prazo para resposta inicia-se a partir da data da

sessão de Mediação/Conciliação infrutífera, nos termos do art. 335, caput, incisos I, II, III, §1º e §2º, do CPC.

Art. 3º. Determinar que não serão consignados requerimentos endereçados ao Juiz no termo de audiência, uma vez que não existe a possibilidade de apreciação imediata.

Parágrafo único: Qualquer requerimento deverá ser feito através de petição por meio eletrônico diretamente no processo.

...
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Poder Judiciário da Paraíba

Cejusc I - Cível - Guarabira - FPL/UEPB 

 

 

Número do Processo:   0804382-87.2019.8 .15 .0181
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ S e g u r o ]
Polo ativo:  REPRESENTANTE: SEVERINO CASCIANO BARBOSA, JOSEFA MARIA
C L E M E N T I N O  T E R C E I R A A U T O R :  I .  C .  B .
Polo passivo: REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

CERTIDÃO

 

CERTIFICO que em conformidade com os

termos do Art. 11, § 2º e Art. 17 do Ato Normativo Conjunto

n.º 001/2020 e 004/2020, TJ-PB/MP-PB/DPE-PB/OABPB,

que dispõe sobre medidas temporárias de prevenção ao

contágio pelo novo Coronavírus (COVID-19), de ordem do(a)

MM. Juiz(a) fica o processo aguardando novas deliberações, o

que será definido pela Presidência do Tribunal de Justiça da

Paraíba, como consignado no mencionado ato. Aguarde-se os

autos no Cejusc até ulterior deliberação. 

Certifico e dou fé.
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, 23 de abril de 2020
SHIRLEANDRO SOARES PACHECO
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 Poder Judiciário  da Paraíba
2ª Vara Mista de Guarabira

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0804382-87.2019.8.15.0181

DESPACHO

            Vistos, etc.

            Defiro a gratuidade judiciária.

          Tendo a parte autora manifesta o seu interesse na audiência de conciliação, encaminhe-se os autos
ao CEJUSC, objetivando a designação de dia e hora para realização da             audiência de conciliação e
mediação, observando as cautelas legais.

            Intime-se a parte autora, através de seu advogado, para a referida audiência.

            Cite-se/intime-se a parte demandada, fazendo as advertências legais.

            Cumpra-se.

            GUARABIRA, 28 de fevereiro de 2020.

Juiz(a) de Direito
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PETIÇÃO INICIAL ANEXADA EM PDF
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE 

DIREITO DA ____ VARA DA COMARCA DE GUARABIRA, 

ESTADO DA PARAÍBA 

 

 

 

 

 

 

 

ISAIAS CLEMENTINO BARBOSA, brasileiro, menor, estudante, 

solteiro, residente e domiciliado no Sítio Carrasco, zona rural de 

Guarabira, CEP 58200-000, portador do CPF n.º 152.463.594-

41, neste ato assistido por seus genitores, SEVERINO 

CASCIANO BARBOSA e JOSEFA MARIA CLEMENTINO 

TERCEIRA, brasileiro(a), casados entre si, agricultor e 

funcionária pública, residentes e domiciliado(a) no Sítio 

Carrasco, zona rural de Guarabira, CEP 58200-000, portadores 

do CPF n.º 789.050.944-72 e 035.869.084-66, fone 99949-

2659, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, propor 

a presente  

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT 

 

em desfavor da SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO 

SEGURO DPVAT S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ n° 09.248.608/0001-04, com sede situada na rua 

Senador Dantas, 74, 15º andar, centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP 

20031-205, consubstanciada nas razões de fato e de direito a 

seguir articuladas, REQUERENDO, desde logo, a concessão dos 

benefícios da JUSTIÇA GRATUITA, nos termos da Lei 1.060/50, 

DECLARANDO, com base na Lei 7.115, de 29 de março de 1983, 

que não possuem os recursos financeiros necessários para 
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pagarem as custas processuais perante este Juízo, sem o 

comprometimento das suas mantenças, acrescentando serem 

conhecedores(as) das penalidades advindas da falsidade do 

aqui alegado.  

 

PRELIMINARMENTE 

 

DA JUSTIÇA GRATUITA 

 

A parte autora DECLARA, com base na Lei 7.115, de 29 

de março de 1983 c/c artigo 105, CPC, por meio do seu 

Advogado, cujos poderes estão expressos na 

Procuração Ad Judicia (artigo 105, CPC), que não 

possui os recursos financeiros necessários para 

custear as despesas processuais perante este Juízo 

sem o comprometimento da sua mantença e, no caso 

específico, pela impossibilidade legal de litigar no 

Juizado Especial Cível. Por isso, REQUER os benefícios 

da JUSTIÇA GRATUITA, conforme a Lei 1.060/50, com 

a isenção integral das custas judiciais da presente 

ação, em todas as instâncias e meios recursais. 

 

Declara também ser conhecedor(a) das sanções civis, 

administrativas e criminais as quais estará sujeito(a), caso o 

que aqui declara não corresponda à verdade.  

 

Apresenta desde já a anexa guia de custas (artigo 1º, § 3º, da 

Portaria Conjunta TJ/PB 02/2018) e, na hipótese de 

indeferimento da gratuidade, REQUER a redução do valor das 

custas em 50% (cinquenta por cento) e o parcelamento em 06 

(seis) vezes (Artigo 2º, da Portaria Conjunta TJ/PB 02/2018).  
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PRELIMINARMENTE II 

 

DA OPÇÃO PELA VARA ORDINÁRIA 

 

O autor deixa de optar pelo Juizado Especial Cível em razão da 

vedação do art. 8º, caput, da Lei 9099/95. 

 

PRELIMINARMENTE III 

 

DO PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

 

O promovente, por seus representantes legais, requereu 

administrativamente o pagamento, mediante o envio de toda a 

documentação para a Seguradora Líder dos Consórcios do 

Seguro DPVAT S/A, em 01/12/2017 (há mais de dois anos), por 

meio dos Correios, conforme prova anexa. Todavia, o autor 

jamais recebeu a resposta da Seguradora Líder dos Consórcios 

do Seguro DPVAT S/A, deferindo ou indeferindo o pedido. Não 

se ignora que o Poder Judiciário já pacificou o entendimento de 

que é necessário o prévio requerimento administrativo para 

interpor a ação de cobrança do seguro DPVAT, sob pena de 

incidir a prejudicial de ausência do interesse de agir. Porém, 

isso não significa que os(as) requerentes estão obrigados a 

esperar infinitamente por uma resposta da Seguradora Líder. 

Assim, Excelência, conforme a prova do requerimento 

administrativo protocolado há mais de dois anos, requer seja, 

em preliminar, declarado o autor detentor do interesse de agir. 

   

PRELIMINARMENTE III 

 

DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO 
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A parte autora informa que, com fins a transacionar acerca do 

quanto discutido nos presentes autos, opta expressamente pela 

REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, nos termos do 

artigo 319, VII do CPC/2015.  

 

DOS FATOS E FUNDAMENTOS JURÍDICOS 

 

O requerente/representado sofreu um acidente automobilístico 

no dia 18/05/2017, conforme boletim de ocorrência policial 

anexo, lavrado na 8ª Delegacia Seccional de Polícia Civil de 

Guarabira, PB. 

 

 

 

 

 

Em razão do referido acidente, o autor/representado sofreu 

fratura de fêmur e outros danos corporais descritos no(s) 

laudo(s) médico(s) anexado(s). 
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Assim, faz jus o autor/representado ao recebimento de 

indenização do Seguro de Danos Pessoais Causados por 

Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT), em valor a ser 

devidamente definido por meio de perícia médica e em 

conformidade com a tabela oficial de indenização securitária do 

DPVAT. 

 

DAS DAMS  

(DESPESAS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA E 

SUPLEMENTARES. 
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Além da indenização securitária de danos corporais, o autor faz 

jus ao ressarcimento de despesas com medicamentos, conforme 

nota fiscal anexa, no valor de R$ 608,00 (Seiscentos e oito reais). 

DOS PEDIDOS E REQUERIMENTOS FINAIS 

 

Em face do exposto, REQUER:  

 

1. O deferimento da gratuidade processual, de forma 

reiterada, por ser a parte autora pobre na acepção jurídica 

do termo, nos moldes da Lei nº 1060/50;  

 

2. A citação/intimação do(a) demandado(a), a fim de que o(a) 

mesmo(a) compareça à audiência de conciliação e, sendo 

inexitosa, responda, querendo, aos termos da presente, 

sob pena de revelia e confesso; 

 

3. A produção de prova pericial, juntada de outros 

documentos e todos os meios admitidos em direito; 

 

4. A procedência do pedido, condenando o(a) 

requerido(a) na obrigação de pagar, a título de danos 

corporais de acidente automobilístico, o valor de R$ 

5.000,00 (Cinco mil reais) ao promovente ou outro 

valor a ser definido com base na perícia a ser 

realizada no autor e em conformidade com a tabela 

de indenização securitária DPVAT, e o valor de R$ 

608,00 (Seiscentos e oito reais) a título de despesas 

de assistência médica e suplementares (DAMS), cujos 

valores deverão ser acrescidos de juros legais (Súm. 

54, do STJ) e atualização monetária (Súm. 43, do 

STJ) a partir do evento danoso; e, 

 

5. A condenação do(a) promovido(a) no pagamento das 

custas processuais bem como dos honorários advocatícios 

sucumbenciais, estes no importe percentual de 20% (vinte 

por cento) sobre o valor da condenação.  
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DO VALOR DA CAUSA 

 

Atribui-se à causa o valor de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais), para 

fins fiscais.  

 

NESTES TERMOS,  

PEDE DEFERIMENTO.  

 

Guarabira/PB, 26 de dezembro de 2019.  

 

 

Cláudio G. Cunha 

OAB/PB 10751 
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CLÁUDIO CUNHA
ADVOCACIA

PROCURAÇÃO AD JUDICIA e CONTRATO DE HONORÁRIOS

OUTORGANTE(S)

SEVERINO CASCIANO BARBOSA e JOSEFA MARIA CLEMENTINO TERCEIRA,
brasileiro(a), casados entre si, agricultor e funcionária pública, respeitosamente,
residentes e domiciliado (a) no Sitio Carrasco, zona rural de Guarabira, CEP 58200-
000, portadores do CPF n.° 789.050.944-72 e 035.869.084-66, fone 99949-2659.

OUTORGADO(S)
CLÁUDIO GALDINO DA CUNHA, brasileiro, casado. Advogado, OAB/PB n° 10.751,
CPF 645.095.404-34, e MARCOS EDSON DE AQUINO, brasileiro, casado. Advogado,
OAB/PB n° 15.222, CPF 047.772.374-86, ambos com escritório na Praça João Pessoa,
n" 20, centro, Guarabira, PB, CEP 58200-000, fones: 83 98814-8830, 99305-6960 e

99825-5475, e-mail: claudiogcunha@hotmail.com.

PODERES

Pelo presente instrumento particular o(s) outorgante(s) constitui(em) e nomeia(m)
seu(s) bastante(s) Procurador(es) o(s) outorgado(s), ao(s) qual(uais) confere(m) amplos
poderes, inclusive os expressos no artigo 105, do CPC, para representá-lo(a)(s) em
qualquer JUÍZO, INSTÂNCIA, TRIBUNAL ou ÓRGÃO PÚBLICO MUNICIPAL,
ESTADUAL OU FEDERAL, JUDICIAL OU EXTRAJUDICIALMENTE, podendo propor
contra quem de direito as ações competentes e defendé-lo{a)(s) nas contrárias,

acompanhando umas e outras, até final decisão, usando dos recursos legais, firmar
compromissos ou acordos, assinar declaração de hipossuílciência econômica,
interpor recursos, propor execução, embargos, agravos e demais remédios jurídicos,
inclusive Mandado de Segurança, e mais os especiais de reconhecer a procedência do
pedido, transigir, desistir, renunciar o direito sobre que se funda a ação, receber, dar
quitação, firmar compromisso e substabelecer, com ou sem reservas de poderes.

DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA
DECLARO, com base na Lei 7.115, de 29 de março de 1983, que não possuo os
recursos financeiros necessários para custear as despesas processuais perante este
Juízo, inclusive custas, taxas, emolumentos e honorários periciais, sem o
comprometimento da minha mantença, REQUERENDO, por isso, os benefícios da
JUSTIÇA GRATUITA, conforme a Lei 1.060/50.

CONTRATO DE HONORÁRIOS

Independentemente dos honoráirios de sucumbéncia, o outorgante pagará aos
outorgados o percentual de 30% (TRINTA POR CENTO) sobre todo o crédito apurado
em sentença e atualizado por ocasião da liberação, inclusive em caso de acordo
judicial ou extrajudicial, valendo o presente como título executivo, nos termos do art.
24, caput e § 4®, da Lei Federal 8.906, de 04 de julho de 1994 - Estatuto do Advogado,
devendo os honorários serem retidos pelo Juiz da Execução ou o que homologar
possível acordo, nos termos do parágrafo 4°, do artigo 22, do já referido diploma
especial.

Guarabira/PB, 22 de fevereiro de 2018.

Outorgante(s):
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Ministério da Fazenda
Receita Federal

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO CPF

Número

152.463.594-41

• Nome
ISAIAS ÇLEMENTINO BARBOSA

Nascimento
03/02/2005
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Secretaria da
Segurança e da Defesa Social

Delegacia Geral de Policia
2^ Superintendência Regional de Polícia

83 Delegada Seccional de Polida Civil
Delegacia da PLANTÃO GUARABIRA

GOVERNO
DA PARAÍBA

BOLETIM DE OCORRÊNCIA POLICIAL

Livro no 002/2017
Ocorrência n^. 297/2017

Aos CINCO dias de SETEMBRO de DOIS DEZESSETE, nesta cidade de GUARABIRA/PB, na
Delegacia de Polícia Civil, sob a responsabilidade do(a) Dr(a). JOSlNALDO FELIX RIBEIRO,
Delegado(a) de Polícia Civil, comigo, escr!vã(o) do seu cargo, aí, por volta 12h:50 min,
compareceu a PESSOA a seguir qualificada:
ISAIAS CLEMENTINO BARBOSA, conhecido(a) por ISAIAS, Identidade no SSP/RJ,
CPF , nacionalidade brasileira, estado civil: , profissão: Estudante, filho(a) de
Severino Casciano Barbosa e Josefa Maria Clementino Terceira, natural de Guarabira/PB,
nascldo(a) em 03/02/2005 (12 anos de idade), do sexo masculino, residente e domic!liado(a)
no(a) Sitio Carrasco, Zona Rural, ponto de referência: Próximo Colégio Maria Benervino de
Aquino, na cidade de Guarabira/PB, fone(s) para contato: 83 999492659

a quem lhe foi esclarecido a respeito das penas cominadas ao crime de FALSIDADE IDEOLÓGICA
(CP, art. 299), tendo declarado que compareceu à esta Delegada de Polícia Civil para
narrar/registrar/informar/noticiar conforme segue:

1) Natureza do fato: Acidente de Transito;
2) data do fato: 18/05/2017 ;
3) Horário do fato:09;00
4) Local do fato: Sitio Carrasco, zona Rural- Guarabira/Pb.

5) Breve resumo do fato;

Afirma a notidante o Sr. Severino Casciano Barbosa , RG 1558248, CPF789.050.944-72, natural
de Guarabira/Pb, nascido em 30/01/1971, filho de João Cassiano Barbosa e Marina Belarmino
Viegas, representante legal do menor, Isalas Clementino Barbosa, que o menor vinha como
carona na Moto HONDA/XRE 300, ANO/MODELO 2016/2016 E COR BRANCA, PLACA QFW
8326/PB, CHASSI 9C2ND1110GR007413, em nome do condutor WIBIS ALEXANDRE DA SILVA,
QUE FORA SOCORRIDO PELO 5AMU. Para o Hospital de Traumas na Capital, conforme prontuário
102093 e CID 10, s72.3, tendo como testemunhas, Jailson Fernandes da Silva, residente no Sito
Carrasco e Luciano Marinho de Souza, Rua Luís Oliveira da Silva, 83, Tambiá, Joio Pessoa/Pb

OBSERVAÇÕES DA UNIDADE POLICIAL;

Nada mais a consignar, lido e achado conforme, vai devidamente assinado pelo(a) notidante, e
por mim, escrivã(o) que digitei.

-^ncki (Th! PÜorfA QfYíJmjB PoTiSCÍ
ISAIAS CLEMENTINO BARBOSA ^ SEVERINO CASCIANO ̂ RBOS^

ComuRfcante

lvã(o)/Agente
no 137.300-5

MD00a».DcM9«dO.IUk*4KTO
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA

SECRETARIA DO ESTADO DA SAÚDE

HOSPITAL DE EMERGÊNCIA E TRAUMA SENADOR HUMBERTO LUCENA

DIVISÃO MÉDICA

LAUDO MÉDICO

iy '•

INFORMAÇÕES PESSOAIS

NOME DO PACIENTE Isaias Clementino Barbosa

DATA DE NASCIMENTO 03/02/05

NOME DA MÃE Josefa maria Clementino Terceira

DADOS EXTRAÍDOS

PRONTUÁRIO N.° 102093

BOLETIM DE ENTRADA N.° 1001347

DATA DO ATENDIMENTO 31/03/17

HORA DO ATENDIMENTO 11:45

MOTIVO DO ATENDIMENTO Acidente de moto

DIAGNÓSTICO (S) Fratura de fémur D.

CID10 S72.3

AVALIACAO INICIAL:

Paciente deu entrada neste Serviço, vítima de queda de moioxom queixa de dor em pé direito,edema

acentuado em coxa esquerda,glasgow 15.Ava}lado pe traumatologia e internado para tratamento cirúrgico.

RX coxa D,bacia,pé D.

RX:fratura de fémur D.

EXAMES SOLICITADOS/REALIZADOS:

RESULTADOS DOS EXAMES:

TRATAMENTO:

Tratamento cirúrgico de fratura de fémur direito.

ALTA HOSPITALAR;

DATA DA EMISSÃO:

25/05/17

15/08/17

Dr. Juan Jaime Alcoba Arce

CRM; 3323/PB

A7ENÇAO: Este documento destina-se á comprovação de atendimento hospitalar para: DML, INSS, EMPRESAS, ESCOLAS,
MINISTÉRIO DO TRABALHO e CONTINUIDADE DE TRATAMENTO
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(Via da parte)

Comarca:
Guarabira

Nº do Processo: Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
018.8.19.02060/01

Data de emissão:
26/12/2019

Data de vencimento:
31/12/2019

UFR vigente:
R$  50,66

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  341,65

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  341,65

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Guarabira

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
018.8.19.02060/01

Data de emissão:
26/12/2019

Data de vencimento:
31/12/2019

UFR vigente:
R$  50,66

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  341,65

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  341,65

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Guarabira

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
018.8.19.02060/01

Data de emissão:
26/12/2019

Data de vencimento:
31/12/2019

UFR vigente:
R$  50,66

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  341,65

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  341,65

866100000037   416509283188   520191231015   881902060014

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da guia: 018.2019.602060 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Taxa bancária:

R$ 253,30
R$ 75,00
R$ 12,00
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 018.2019.602060 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 12,00
R$ 12,00

- Despesas processuais postais:
    - Cartas

Detalhamento:

Número da guia: 018.2019.602060 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 253,30
R$ 75,00
R$ 12,00
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866100000037   416509283188   520191231015   881902060014

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

Promovido: SEGURADORA LÍDER
ADMINISTRADORA DO SEGURO DPVAT

Promovente: ISAIAS CLEMENTINO BARBOSA

Promovente: ISAIAS CLEMENTINO
BARBOSA

SEGURADORA LÍDER
ADMINISTRADORA DO

Promovido:

ISAIAS CLEMENTINO
BARBOSA

Promovente:

Promovido: SEGURADORA LÍDER
ADMINISTRADORA DO
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 018.2019.602060 Data Vencimento: 31/12/2019 Data Emissão: 26/12/2019

Comarca: Guarabira

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Promovente: ISAIAS CLEMENTINO BARBOSA

Promovido: SEGURADORA LÍDER ADMINISTRADORA DO SEGURO DPVAT

Valor da Causa: R$  5.000,00

Despesas Processuais: R$  12,00 Custas: R$  253,30 Taxa: R$  75,00

Total da Guia: R$  340,30

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.
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